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PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 116/2018- PMLS
Objeto:  Contratação  de  pessoa  jurídica  para  prestação  de  serviços  de
manutenção preventiva e calibração dos equipamentos e pipetas do laboratório
municipal  laranjeiras  do  sul,  exclusivo  para  micro  empresas  e  empresas  de
pequeno porte.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Item.
Abertura dos Envelopes: 08h15min do dia 17/10/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 01 de outubro de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95
PRAÇA RUI BARBOSA, 01 – FONE (042) 3635-8100
85.301-070 – LARANJEIRAS DO SUL - PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 117/2018- PMLS
Objeto: Registro de preços visando eventuais e futuras aquisições de fogos de
artifícios e shows pirotécnicos nos diversos eventos e festividades do municipio
de laranjeiras do sul.
Tipo da Licitação: Menor Preço por Lote.
Abertura dos Envelopes: 09h15min do dia 17/10/2018.
Informações  Sobre  Edital:  A  íntegra  deste  Edital  e  seus  anexos  estarão
disponíveis para consulta no Departamento de Licitações, no site do município
ou através do email: licitacao@ls.pr.gov.br. 
Laranjeiras do Sul-PR, 01 de outubro de 2018.

Edson Carlos Becker
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO –PRAZO/VALOR
TOMADA DE PREÇOS N°.  09/2016-PMV

Município de  Virmond – Paraná

Objeto:  “CONTRATAÇÃO  DE  PSICÓLOGO  PARA  COMPOR  A  EQUIPE  DO
PROGRAMA  FEDERAL  NÚCLEO  DE  APOIO  A  SAÚDE  DA  FAMÍLIA  –
NASF”.
Contratante:  MUNICÍPIO  DE  VIRMOND,  pessoa  jurídica  de  direito  público,
Estado  do  Paraná,  inscrito  no  CNPJ  nº.  95.587.622/0001-74,  com  endereço  à
Av.  XV de  Novembro,  608,  Centro,  Virmond,  PR ,  neste  ato  representado  pelo
Prefeito Municipal,  Sr. NEIMAR GRANOSKI.
Contrato nº.  88-16
Contratada:  Elizandra  Aparecida  Rodrigues  Sebastião ,  Psicóloga,  inscrita  no
CRP-08/23707 e no CPF/MF n.º  087.999.499-11, no valor total  de R$ 40.438,68
(quarenta mil quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e oito centavos).
Vigência:  07 de outubro de 2019.  
Assinatura:  27 de setembro de 2018.
Foro:  Comarca de Cantagalo – Paraná.

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 02/2018-PMV
2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  DE  PNEUS  NOVOS,
RECAPADOS,  SERVIÇOS  DE  RECAPAGEM,  CÂMARAS  E  COLARINHOS,
DESTINADOS À MANUTENÇÃO DA FROTA MUNICIPAL .

O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 2ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 02/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 29 de março de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.

ATA Nº.  21-18
DETENTORA DA ATA:  DENIPOTTI  &  DENIPOTTI  COMERCIO  E
RECAUCHUTAGEM  DE  PNEUS  LTDA  EPP ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
03.050.725/0001-82.
Preços registrados:

Lote 003 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. 

R$
SUBTOTAL 
R$

1 5840   PNEU 1000X20 
BORRACHUDO RADIAL

UN 36,00 BORR.UNIBOR 438,00 15.768,00

2 5841   PNEU 1000X20 LISO RADIAL UN 30,00 BORR.UNIBOR 422,00 12.660,00
5 5835   PNEU 14/17,5/R4 UN 2,00 BORR.UNIBOR 1.700,00 3.400,00
7 5838   PNEU 17,5/25/E3-L2 UN 4,00 BORR.UNIBOR 1.560,00 6.240,00
8 5834   PNEU 19/5L/24 UN 2,00 BORR.UNIBOR 1.550,00 3.100,00

VALOR TOTAL R$ 41.168,00

ATA Nº.  22-18
DETENTORA DA ATA:  FABIANE A.  SZYCHTA TYSKI  & CIA LTDA ,  inscrita  no
CNPJ sob nº. 05.071.189/0001-27.
Preços registrados:

Lote 001 - PNEUS NOVOS
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA MODELO V. UNIT. 

R$
SUBTOTAL 
R$

6 5810   PNEU 1400/24 16 
LONAS

UN 6,00 MAGGION LAVORATOR
E

1.950,00 11.700,00

18 5816   PNEU 275/80/22,5 
LISO RADIAL

UN 48,00 FORMULA FDRII 1.245,00 59.760,00

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

TOTAL R$ 71.460,00
Lote 002 - PNEUS RECAPADOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA MODELO V. UNIT. 
R$

SUBTOTAL 
R$

1 5832   PNEU 1000X20 
BORRACHUDO RADIAL

UN 30,00 MOURÃO MTG01 876,00 26.280,00

2 5833   PNEU 1000X20 LISO 
RADIAL

UN 12,00 MOURÃO MR01 840,00 10.080,00

4 5828   PNEU 275/80/22,5 
BORRACHUDO RADIAL

UN 24,00 MOURÃO MTG01 1.005,00 24.120,00

5 5831   PNEU 275/80/22,5 
LISO RADIAL

UN 15,00 MOURÃO MR01 945,00 14.175,00

TOTAL R$ 74.655,00
Lote 003 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA MODELO V. UNIT. 
R$

SUBTOTAL 
R$

6 5836   PNEU 1400/24 16 
LONAS

UN 12,00 NEWPLAC G2L2 1.186,00 14.232,00

11 5843   PNEU 275/80/22,5 
BORRACHUDO RADIAL

UN 24,00 MOURÃO MTG01 483,00 11.592,00

12 5844   PNEU 275/80/22,5 
LISO RADIAL

UN 16,00 MOURÃO MR01 465,00 7.440,00

13 5848   PNEU 295/80/22,5 
RADIAL

UN 12,00 MOURÃO MR01 530,00 6.360,00

14 5842   PNEU 900X20 LISO 
RADIAL

UN 30,00 LEVORIN G8 375,00 11.250,00

TOTAL R$ 50.874,00
TOTAL R$ 196.989,00

ATA Nº.  23-18
DETENTORA DA ATA:  OAMIS  PNEUS  IMPORTAÇÃO  E  EXPORTAÇÃO  LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob nº. 20.707.920/0001-51.
Preços registrados:

Lote 001 - PNEUS NOVOS
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. 

R$
SUBTOTAL 
R$

5 5809   PNEU 14/17,5/R4 UN 4,00 FORERUNNER 1.290,00 5.160,00
12 5808   PNEU 19/5L/24 MINIMO 12 

LONAS
UN 4,00 FORERUNNER 2.298,00 9.192,00

14 5823   PNEU 205/75/16 UN 12,00 LINGLONG 380,00 4.560,00
15 5824   PNEU 215/70/22,5 

BORRACHUDO
UN 42,00 LINGLONG 650,00 27.300,00

16 5827   PNEU 215/75/17,5 LISO UN 28,00 LINGLONG 610,00 17.080,00
SUBTOTAL R$ 63.292,00

Lote 004 - AQUISIÇÃO CÂMARAS E COLARINHOS
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. 

R$
SUBTOTAL 
R$
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3 5853   CAMERA DE AR 900X20 UN 50,00 BRASTUBE 65,00 3.250,00
4 5852   COLARINHO PARA PNEU 

1000X20
UN 50,00 MASTERFLEX 24,00 1.200,00

6 5854   COLARINHO PARA PNEU 
900X20

UN 50,00 MASTERFLEX 24,00 1.200,00

SUBTOTAL R$ 5.650,00
TOTAL R$ 68.942,00

ATA Nº.  24-18
DETENTORA DA ATA:  PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI , inscrita  no CNPJ
sob nº.  06.880.642/0001-09.
Preços registrados:

Lote 001 - PNEUS NOVOS
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA MODELO V. UNIT. 

R$
SUBTOTAL 
R$

3 5825   PNEU 1100X22
RADIAL

UN 6,00 GOODYEAR STEELMARK 
AGS

1.465,00 8.790,00

8 5812   PNEU 
175/25/E3-L2

UN 4,00 TITAN EARTHMOVER 
TRACTION

2.935,00 11.740,00

13 5822   PNEU 
205/75/15

UN 12,00 HIFLY HF201 370,00 4.440,00

20 5818   PNEU 900X20 
LISO RADIAL

UN 6,00 GOODYEAR STEELMARK 
AGS

1.045,00 6.270,00

SUBTOTAL R$ 31.240,00
Lote 004 - AQUISIÇÃO CÂMARAS E COLARINHOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA MODELO V. UNIT. 
R$

SUBTOTAL 
R$

1 5851   CAMERA DE 
AR 1000X20

UN 50,00 DOBERMANN TR78A 64,00 3.200,00

SUBTOTAL R$ 3.200,00
TOTAL R$ 34.440,00

ATA Nº.  25-18
DETENTORA DA ATA:  RECAR  TREVO  –  COM.  E  RECAPAGENS  DE  PNEUS
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.  00.736.846/0001-94.
Preços registrados:

Lote 002 - PNEUS RECAPADOS
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. 

R$
SUBTOTAL 
R$

3 5830   PNEU 215/75/22,5 
BORRACHUDO RADIAL

UN 36,00 DOUBLESTA
R

495,00 17.820,00

SUBTOTAL R$ 17.820,00
Lote 003 - SERVIÇOS DE RECAPAGEM

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. SUBTOTAL 
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R$ R$
3 5847   PNEU 1100X22 RADIAL UN 6,00 TIPLER 505,00 3.030,00
4 5839   PNEU 14-9/28 UN 4,00 TIPLER 1.476,00 5.904,00
9 5845   PNEU 215/75/17,5 

BORRACHUDO RADIAL
UN 42,00 TIPLER 307,00 12.894,00

10 5846   PNEU 215/75/17,5 LIUSO 
RADIAL

UN 28,00 TIPLER 299,00 8.372,00

SUBTOTAL R$ 30.200,00
TOTAL R$ 48.020,00

ATA Nº.  26-18
DETENTORA DA ATA:  RK2  PNEUS  EIRELI ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
26.472.570/0001-78.
Preços registrados:

Lote 001 - PNEUS NOVOS
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. 

R$
SUBTOTAL 
R$

1 5815   PNEU 1000X20 LISO RADIAL UN 24,00 FIRESTONE 
T819

1.220,00 29.280,00

2 5814   PNEU 1000X20 RADIAL UN 30,00 FIRESTONE 
T831

1.280,00 38.400,00

4 5813   PNEU 14-9/28 UN 4,00 FIRESTONE 
SAT 23

1.590,00 6.360,00

7 5811   PNEU 17,5/25/E3-L3 UN 4,00 FIRESTONE L3 3.295,00 13.180,00
9 5821   PNEU 175/65/13 UN 8,00 FUZION STD 160,00 1.280,00

10 5819   PNEU 175/70/R13 UN 24,00 FUZION STD 160,00 3.840,00
11 5820   PNEU 175/70/R14 UN 48,00 FUZION STD 205,00 9.840,00
17 5817   PNEU 275/80/22,5 

BORRACHUDO
UN 10,00 FIRESTONE 

FD663
1.396,00 13.960,00

19 5826   PNEU 295/80/22,5 RADIAL UN 6,00 BRIDGESTONE
R152

1.255,00 7.530,00

 SUBTOTAL R$ 123.670,00
Lote 004 - AQUISIÇÃO CÂMARAS E COLARINHOS

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. MARCA V. UNIT. 
R$

SUBTOTAL 
R$

7 5855   RODA DE FERRO 1000X20 UN 6,00 REI RODAS 400,00 2.400,00
 SUBTOTAL R$ 2.400,00

 STOTAL R$ 126.070,00

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 26 de março de 2019.

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 08/2018-PMV
2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
BORRACHARIA, MECÂNICA E ELÉTRICA EM GERAL, VISANDO À CONSERVAÇÃO
DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA FROTA MUNICIPAL.

O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 2ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 08/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 14 de abril de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.

ATA Nº. 38-18
DETENTORA DA ATA:  CLEVERSON ZANOVELLO 08491354948,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
22.027.465/0001-79.
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001
ITEM PRODUTOS/SERVIÇOS UNID QUANT. MARCA PREÇO UNIT. PREÇO 

TOTAL
1 6464   CONSERTO DE PNEU 

AMBULANCIA E VAN  R15 e 
R16

UN 150,00 CZ BORRACHARIA 15,95 2.392,50

2 6465   CONSERTO DE PNEU 
CAMINHÃO 1000X20- 900X20 
-1100x20

UN 150,00 CZ BORRACHARIA 24,95 3.742,50

3 6459   CONSERTO DE PNEU 
COM TIP TOP RAC 10

UN 100,00 CZ BORRACHARIA 12,95 1.295,00

4 6460   CONSERTO DE PNEU 
COM TIP TOP RAC 14

UN 100,00 CZ BORRACHARIA 19,95 1.995,00

5 6461   CONSERTO DE PNEU 
COM TIP TOP RC 42

UN 100,00 CZ BORRACHARIA 52,40 5.240,00

6 6458   CONSERTO DE PNEU 
COM TIP TOP VD 05

UN 100,00 CZ BORRACHARIA 24,95 2.495,00

7 6462   CONSERTO DE PNEU 
COM TIP TOP VD 07

UN 100,00 CZ BORRACHARIA 69,00 6.900,00

8 6463   CONSERTO DE PNEU 
COM TIP TOP VD 09

UN 100,00 CZ BORRACHARIA 59,00 5.900,00

9 6472   CONSERTO DE PNEU DE
VEICULOS LEVES ARO 13 e 14

UN 200,00 CZ BORRACHARIA 12,95 2.590,00

10 6466   CONSERTO DE PNEU 
MICRO ONIBUS 215X17,5

UN 150,00 CZ BORRACHARIA 19,00 2.850,00
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11 6467   CONSERTO DE PNEU 
ONIBUS 295X22,5 - 1100x22 - 
1000x20

UN 150,00 CZ BORRACHARIA 27,50 4.125,00

12 6468   CONSERTO DE PNEU PÁ
CAREGADEIRA 17,5X25

UN 100,00 CZ BORRACHARIA 54,95 5.495,00

13 6469   CONSERTO DE PNEU 
PATROLA 1400X24

UN 100,00 CZ BORRACHARIA 54,65 5.465,00

14 6470   CONSERTO DE PNEU 
RETROESCAVADEIRA 14X17,5

UN 100,00 CZ BORRACHARIA 49,55 4.955,00

15 6471   CONSERTO DE PNEU 
RETROESCAVADEIRA 24X17,5

UN 100,00 CZ BORRACHARIA 44,95 4.495,00

16 6473   SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO "SOCORRO" 
EM VEICULOS (KM)

KM 600,00 CZ BORRACHARIA 1,99 1.194,00

V A L O R  T O T A L : 61.129,00

ATA Nº. 39-18
DETENTORA DA ATA: CELSO MIERZWA, inscrita no CNPJ sob nº. 09.112.946/0001-14.
Preços registrados:

Lote 002 - Lote 002

ITEM PRODUTOD/SERVIÇOS UNID QUANT. MARCA PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

1 6479   SERVIÇO DE ATENDIMENTO 
"SOCORRO" EM VEICULOS (KM)

HR 400,00 OFICINA 
MECANICA

2,00 800,00

4 6476   SERVIÇO MECANICA EM 
CAMINHOES E ONIBUS

HR 400,00 OFICINA 
MECANICA

51,00 20.400,00

5 6475   SERVIÇO MECANICA EM 
VEICULOS AMBULANCIA E VANS

HR 300,00 OFICINA 
MECANICA

51,00 15.300,00

6 6474   SERVIÇO MECANICA EM 
VEICULOS LINHA LEVE

HR 500,00 OFICINA 
MECANICA

47,00 23.500,00

V A L O R  T O T A L : 60.000,00

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 11 de abril de 2019.

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 17/2018-PMV
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA
EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ELÉTRICA  EM  GERAL  E  SERVIÇOS
MECÂNICOS EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DA LINHA PESADA .

O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 1ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 17/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 30 de junho de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.

ATA Nº.  63-18
DETENTORA DA ATA:  FLAVIO BOSETTO 70624526968 ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
22.787.034/0001-00.
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001

ITEM PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE
PREÇO

UNITARIO
PREÇO
TOTAL

1

6478   SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO ELETRICA EM 
GERAL HR 300,00 52,00 15.600,00

2

6477   SERVIÇO DE MECANICA 
MAQUINAS E EQUIP LINHA 
PESADA HR 400,00 52,00 20.800,00

V A L O R   T O T A L : 36.400,00

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 20 de junho de 2019.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 20/2018-PMV
1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 

Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  A  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  DE
CONSTRUÇÃO  QUE  SERÃO  DESTINADOS  A  MANUTENÇÃO  DE  TODOS  OS
SETORES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL .

O Município de Virmond/Pr, Estado do Paraná, em cumprimento ao disposto na Lei 8.666/93, de

21 de junho de 1993, art. 15, § 2º, torna pública a 1ª publicação trimestral dos  preços registrados

na Ata de Registro de Preços realizada na forma do Pregão Presencial (SRP) nº. 20/2018-PMV,

publicada no jornal Correio do Povo do Paraná – Gráfica e Editora Cantu & Cia Ltda, CNPJ nº.

02.175.166/0001-74, no dia 30 de junho de 2018.

GESTOR DA ATA: MUNICÍPIO DE VIRMOND,  ESTADO DO PARANÁ,  INSCRITO NO CNPJ  Nº.
95.587.622/0001-74.

ATA Nº.  64-18
DETENTORA DA ATA:  ELETROLAR LAR AN JE IRA S  DO SUL LTDA  ME,  inscrita  no
CNPJ sob nº.  06.349.494/0001-09 .
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001

ITEM PRODUTO/SERVIÇOS MEDIDA QUANT. MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

31
7230   APARADOR DE GRAMA 
1000W/110 AP1000 UN 2,00 TRAMONTINA 211,00 422,00

47

7246   BETORNEIRA M-260 
C/MOTOR 1CV MONO 
RED./POLIA/CHA UN 1,00 MAQTRON 2.206,33 2206,33

48

7247   BETORNEIRA M400 C/ 
MOTOR MONO, EIXO 
RED./POLIA/CHA UN 1,00 MAQTRON 2.554,55 2554,55

49 7248   BOCAL DE LOUÇA UN 20,00 DECORLUX 4,02 80,40

50 7249   BOCAL FIXO DE TETO UN 30,00 DECORLUX 3,39 101,70

51 7250   BOCAL PENDENTE UN 20,00 DECORLUX 3,39 67,80

66 7265   CABO PP 2X2,5 UN 5,00 SC CABLE 3,51 17,55

70 7269   CAIXA AN1 UN 15,00 OLIPE 63,25 948,75

77
7276   CAIXA DISTRIBUIÇÃO 
12/16 ELEMENTOS UN 5,00 TAF 36,22 181,10

88 7287   CANALETA 20 X 10 X 2000 UN 30,00 MECTRONIC 4,69 140,70

114
7313   CHUVEIRO 
TRADICIONAL 127V UN 10,00 SINTEX 32,50 325,00

143 7342   DIJUNTOR 1X10 UN 20,00 SOPRANO 10,19 203,80

144 7343   DIJUNTOR 1X20 UN 20,00 SOPRANO 10,19 203,80

      

Prefeitura Municipal de Virmond
Estado do Paraná

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000

145 7344   DIJUNTOR 1X35 UN 10,00 SOPRANO 16,20 162,00

146 7345   DIJUNTOR 1X40 UN 10,00 SOPRANO 16,20 162,00

147 7346   DIJUNTOR 1X50 UN 10,00 SOPRANO 16,20 162,00

148 7347   DIJUNTOR 2X10A UN 5,00 SOPRANO 34,20 171,00

149 7348   DIJUNTOR 2X50A UN 5,00 SOPRANO 44,70 223,50

160 7359   ELETRODUTO PRETO 3/4 UN 50,00 MAXIDUTOS 5,40 270,00

161 7360   EMENDA 3/4 UN 100,00 MAXIDUTOS 0,90 90,00

167
7366   ESMIRALHADEIRA 
ANGULAR 4 1/4 UN 2,00 DWT 256,99 513,98

180
7379   FILTRO DE LINHA METAL
5 TOMADAS UN 10,00 MARGIRIUS 24,00 240,00

181
7380   FIO PARALELO 2X1.5MM 
BRANCO MT 100,00 SC CABLE 1,39 139,00

182
7381   FIO PARALELO 2X2.5MM 
BRANCO MT 100,00 SC CABLE 2,30 230,00

183 7383   FIO RIGIDO MT 50,00 SC CABLE 4,21 210,50

184 7382   FIO RIGIDO 1,5MM MT 100,00 SC CABLE 0,55 55,00

185 7386   FIO RIGIDO 2,5MM MT 50,00 SC CABLE 0,93 46,50

186 7384   FIO RIGIDO 4MM MT 50,00 SC CABLE 1,65 82,50

187 7385   FIO RIGIDO 6MM MT 50,00 SC CABLE 2,75 137,50

203 7402   FURADEIRA 13MM UN 1,00 DWT 267,00 267,00

204
7403   FURADEIRA 570W 3/8 
10MM 2VEL. UN 1,00 DWT 143,00 143,00

208
7407   INTERUPTOR EXTERNO 
MADEIRA UN 20,00 MECTRONIC 3,89 77,80

239 7438   LIXADEIRA OSCILANTE UN 1,00 DWT 169,00 169,00

265 7464   MARRETA 3KG UN 2,00 VONDER 22,30 44,60

303
7502   PIMENTAO DE 
PORCELANA UN 10,00 VONDER 3,88 38,80

304
7503   PINO ADAPTADOR P/ 
TOMADA NOVO PADRAO UN 20,00 MECTRONIC 2,65 53,00

306 7505   PLAFON C/ SOQUETE UN 20,00 PERLEX 5,00 100,00

308 7506   PLUG FEMEA UN 50,00 MARGIRIUS 2,76 138,00

309 7507   PLUG MACHO UN 50,00 MARGIRIUS 2,51 125,50

333 7532   REX 1X1 UN 20,00 MS 8,01 160,20

361
7560   TECLA 1 SOMPLES C/ 
TOMADA UN 20,00 MECTRONIC 6,19 123,80

362
7561   TECLA 2 SIMPLES C/ 
TOMADA UN 10,00 MECTRONIC 9,09 90,90

363 7562   TECLA 3 SIMPLES UN 10,00 MECTRONIC 9,24 92,40

364 7563   TECLA BIPOLAR UN 10,00 MECTRONIC 7,84 78,40

365 7564   TECLA SIMPLES 2 UN 10,00 MECTRONIC 7,84 78,40

403 7602   TOMADA 2X20 UN 10,00 MECTRONIC 6,50 65,00

404 7603   TOMADA 3X20 NYLON UN 10,00 MECTRONIC 8,55 85,50
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405
7604   TOMADA EXTERNA 
MADEIRA UN 10,00 MECTRONIC 5,09 50,90

406 7605   TOMADA NOVO PADRAO UN 10,00 MECTRONIC 5,09 50,90

407 7606   TOMADA SISTEMA 2P+T UN 10,00 MECTRONIC 5,19 51,90

429
7628   TUBO SOLDAVEL DE PVC 
60MM UN 10,00 PLASTILIT 60,00 600,00

VALOR TOTAL: 13.033,96

ATA Nº.  65-18
DETENTORA DA ATA:  ERICO FEDREC HE SK I ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
04.550.702/0001-08.
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001

ITEM Produto/SERVIÇOS MEDIDA QUANT. MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

1
7200   ABRAÇADEIRA NYLON 
14X2,5 BRANCA C/10 UN 5,00 WORKER 10,70 53,50

2
7201   ABRAÇADEIRA NYLON 
280X3,5 BRANCA C/100 UN 5,00 WORKER 14,30 71,50

9 7208   ADAP. FLANGE 20X1/2 UN 100,00 KRONA 6,00 600,00

10 7209   ADAP. FLANGE 25X3/4 UN 50,00 KRONA 6,60 330,00

11 7210   ADAP. FLANGE 32X1 UN 50,00 KRONA 8,00 400,00

12 7211   ADAP. FLANGE 40X1/4 UN 50,00 KRONA 11,10 555,00

13 7212   ADAP. FLANGE 50X1 1/2 UN 20,00 KRONA 12,40 248,00

14 7213   ADAP. FLANGE 60X2 UN 20,00 KRONA 13,70 274,00

20 7219   ADAPTADOR P/ JARDIM UN 50,00 TRAMONTINA 2,50 125,00

23 7222   ADESIVO DE POTE 175GR UN 20,00 TIGRE 13,80 276,00

24
7223   ADESIVO PLASTICO PVC 
17GR UN 20,00 TIGRE 3,80 76,00

25
7224   ADESIVO PLASTICO PVC 75
GR UN 30,00 TIGRE 2,50 75,00

27 7226   AGUA RAZ 0,900 UN 50,00 FARBEM 7,90 395,00

28 7227   AGUA RAZ 5LTS UN 10,00 FARBEM 34,20 342,00

36 7235   AREIA MEDIA M 100,00
MINAS 
BRANCA 95,80 9580,00

42
7241   BANDEJA P/ PINTURA 
MEDIA UN 10,00 ASTRA 4,80 48,00

43
7243   BARRA DE FERRO 1/2 CA-50
12,00MM 11,60KG 12MTS UN 50,00 GERDAU 44,90 2245,00

46
7245   BARRA DE FERRO 5/16 CA-
50 8MM 4,8 KG UN 50,00 GERDAU 20,90 1045,00

52
7251   BOIA P/ CAIXA DE AGUA 
1/2 UN 10,00 KRONA 7,00 70,00

54 7253   BROCA 10MM MAD/FERRO UN 5,00 IRWIN 21,20 106,00
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55 7254   BROCA 6MM MAD/FERRO UN 5,00 IRWIN 9,80 49,00

56 7255   BROCA 8MM MAD/FERRO UN 5,00 IRWIN 7,90 39,50

65 7264   CABO P/ ROLO 23CM UN 5,00 ASTRA 4,80 24,00

72 7271   CAIXA DE AGUA 1000LTS UN 5,00 FIBRABOM 353,00 1765,00

74 7274   CAIXA DE AGUA 5000LTS UN 2,00 FIBRABOM 1.220,00 2440,00

76
7275   CAIXA DE DESCARGA 
BRANCA UN 15,00 ALUMASA 24,40 366,00

78 7277   CAIXA MOFO 2X4 UN 20,00 KRONA 0,80 16,00

79
7278   CAIXA SINFONADA 
100X100X50 BRANCA UN 10,00 KRONA 7,90 79,00

81
7280   CAL DE PINTURA 
MICROPULVIRIZADO UN 30,00 CIBRACAL 5,90 177,00

84 7283   CAL MASSA FINA UN 30,00 CIBRACAL 10,80 324,00

85 7284   CAL VIRGEM COMUM UN 30,00 CIBRACAL 7,90 237,00

87
7286   CAMARA DE CARRINHO 
DE MÃO 3,25 UN 10,00 LEVORIM 18,60 186,00

89 7288   CANTO INTERNO UN 50,00 POLIFORT 1,70 85,00

90
7289   CANTONEIRA MEIA CANA 
MOLDURA BRANCO NEVE 6M UN 30,00 POLIFORT 19,40 582,00

94
7299   CARAMICA 30X30CM 
ANTIDERRAPANTE PEI-5 M2 MT 100,00 LEF 14,00 1400,00

96
7294   CAVADEIRA GOIVA 09 C/ 
CABO 120CM UN 5,00 TRAMONTINA 19,30 96,50

97
7295   CAVADEIRA RETA 08 C/ 
CABO 120CM UN 5,00 TRAMONTINA 23,70 118,50

100
7298   CERAMICA 30X30CM 
ANTIDERRAPANTE PEI-4 M2 MT 100,00 LEF 12,80 1280,00

102 7301   CHAVE COMBINADA 13MM UN 5,00 TRAMONTINA 7,30 36,50

106 7305   CHAVE DE CANO UN 2,00 TRAMONTINA 47,60 95,20

109 7308   CHAVE DE FENDA 5/16X8 UN 5,00 TRAMONTINA 11,10 55,50

112 7311   CHAVE GRIFO 14 UN 2,00 TRAMONTINA 33,30 66,60

115
7314   CILINDRO ALIANÇA 
FECHADURA EXTERNA ROSQ. UN 20,00 STAN 16,00 320,00

117
7316   COLA 20G ALTA 
PERFORMACE UN 20,00 SUPERCIANO 7,40 148,00

119 7318   COLHER DE PEDREIRO UN 10,00 TRAMONTINA 11,40 114,00

122
7321   COMPENSADO MAD. PINUS
1,25M X 2,50M 18MM UN 30,00 NILLE 67,80 2034,00

123
7322   COMPENSADO MAD. PINUS
1,25M X 2,50M 9MM UN 30,00 NILLE 34,80 1044,00

127 7326   CORDA TRANÇADA 10MM UN 100,00 RIOMAR 1,40 140,00

128 7327   CORDA TRANÇADA 8MM UN 100,00 RIOMAR 1,20 120,00

131 7330   CUMEIRA ARTICULADA UN 30,00 HISDRALIT 5,80 174,00

132
7331   CUMEIRA ARTICULADA 
SUPERIOR UN 30,00 HISDRALIT 5,80 174,00
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134
7333   CURVA SOLDAVEL 90° 
25MM UN 150,00 KRONA 0,49 73,50

135
7334   CURVA SOLDAVEL 90° 
32MM UN 150,00 KRONA 1,20 180,00

136
7335   CURVA SOLDAVEL 90° 
50MM UN 150,00 KRONA 2,55 382,50

152
7350   DISCO CORTE DE MADEIRA
71/4 UN 10,00 FL 11,75 117,50

153
7352   DISCO DE DESBASTE 
FERRO 7X1/4X7/8 UN 5,00 WORKER 8,10 40,50

155
7354   DISCO DIAMANTADO LISO 
1/4X4 UN 5,00 FL 13,40 67,00

156
7355   DISCO DIAMANTADO 
TURBO 4X3/8 UN 5,00 FL 14,00 70,00

157

7356   DISCO LAMINA 
ROÇADEIRA 255X25MM FURO 
40M DENTES UN 2,00 NAKASHI 67,00 134,00

159 7358   DOBRADIÇA POLIDA 31/2 UN 50,00 KALA 1,88 94,00

162 7361   ENGATE RAPIDO UN 20,00 TRAMONTINA 3,40 68,00

163
7362   ENXADA 1.0 C/ CABO 130 
CM UN 3,00 TRAMONTINA 30,90 92,70

165
7364   ESCADA DE FERRO 7 
DEGRAUS UN 5,00 ALUMASA 113,00 565,00

176 7375   FECHADURA A UN 10,00 STAN 28,40 284,00

177
7376   FECHADURA EXT. GRAFITR
803/11 UN 10,00 STAN 34,90 349,00

179
7378   FECHADURA PERFIL 
ESTREITO F 2400 UN 10,00 STAN 37,70 377,00

188 7387   FITA ASFALTICA 20CM UN 15,00 VONDER 6,00 90,00

190 7389   FITA ISOLANTE 19X10MM UN 30,00 TIGRE 2,85 85,50

192
7391   FITA PERIGO ALTA 
TENSÃO C/100MTS UN 10,00 VONDER 10,80 108,00

195

7394   FITA ZEBRADA P/ 
DEMARCAÇÃO AMARELA E 
PRETA 100MT UN 20,00 VONDER 11,80 236,00

197 7396   FLEXIVEL 40CM UN 20,00 KRONA 4,00 80,00

201
7400   FUNDO PREPARADOR 
ACRILICO 18 LTS UN 20,00 KISACRIL 140,00 2800,00

206

7405   HIDROASFALTO P/ 
CONCRETOS E ARGAMASSAS 18 
LTS UN 20,00 VONDER 170,00 3400,00

209 7408   JOELHO 20MM UN 100,00 KRONA 0,39 39,00

211 7410   JOELHO 32MM UN 100,00 KRONA 0,79 79,00

213 7412   JOELHO 50MM UN 100,00 KRONA 3,24 324,00

215
7414   JOELHO BUCHA DE LATÃO 
90 25X3/4 UN 100,00 KRONA 2,97 297,00
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217
7416   JOELHO ESGOTO 100MM 
45G UN 50,00 KRONA 3,85 192,50

219 7418   JOELHO ESGOTO 40MM UN 100,00 KRONA 0,60 60,00

221 7420   JOELHO ESGOTO 75MM UN 50,00 KORNA 1,50 75,00

223
7422   JOELHO ESGOTO 
ROSCAVEL 3/4 UN 100,00 KRONA 1,69 169,00

225 7425   JOELHO SOLDAVEL 25MM UN 100,00 KRONA 0,39 39,00

227 7427   JOELHO SOLDAVEL 50MM UN 100,00 KRONA 2,55 255,00

231
7430   LAVATORIO COM COLUNA
47X42,5 CM UN 10,00 LOGASA 93,50 935,00

233 7432   LIMA MOTOCERRA 8X7/32 UN 10,00 NICKSON 4,80 48,00

237 7436   LIXA FERRO UN 50,00 TATU 2,30 115,00

240 7439   LONA MT 200,00 MAXILONA 1,82 364,00

242 7441   LUVA DE LA UN 10,00
SUPER 
SAFETY 2,60 26,00

244 7443   LUVA DE LATEX FORRADA UN 20,00
SUPER 
SAFETY 4,80 96,00

247
7447   LUVA ROSCAVEL +  ROSCA 
25X3/4 UN 50,00 KRONA 2,15 107,50

250 7449   LUVA ROSCAVEL 3/4 UN 50,00 KRONA 1,50 75,00

252 7451   LUVA SOLDAVEL 25MM UN 100,00 KRONA 0,39 39,00

253 7452   LUVA SOLDAVEL 32MM UN 100,00 KRONA 0,50 50,00

255 7454   LUVA SOLDAVEL 50MM UN 50,00 KRONA 3,23 161,50

257
7456   MAÇANETA PARA 
FECHADURA UN 20,00 STAN 14,80 296,00

259 7457   MANGUEIRA 1X2 MT 50,00 POLIANA 1,60 80,00

263 7462   MANGUEIRA JARDIM 1/2 MT 100,00 TRAMONTINA 2,20 220,00

267 7466   MARRETA OITAVA 2000G UN 2,00 PANDOLFO 36,40 72,80

271
7470   MASSA ACRILICA 
GRAFITEX 25KG UN 5,00 CIACOLOR 32,80 164,00

272 7471   MASSA ACRILICA LITRO UN 20,00 CIACOLOR 10,80 216,00

275 7474   MASSA CORRIDA 3,6L UN 26,00 CIACOLOR 21,40 556,40

279

7478   OCULOS P/ PROTEÇÃO 
ANTIEMBAÇANTE ACRILICO 
FUME UN 15,00 KALIPSO 7,00 105,00

280

7479   OCULOS P/ PROTEÇÃO 
ANTIEMBAÇANTE ACRILICO 
TRANSPARENTE UN 15,00 KALIPSO 7,50 112,50

283
7482   PARAFUSO 
BICROMATIZADO 3,5X16 UN 100,00 CIZER 0,07 7,00

285
7484   PARAFUSO FRANCES 
GALV. 1/4X2 UN 100,00 CIZER 0,20 20,00

287
7486   PARAFUSO FRANCES 
GALV. 5/16X2 1/2 UN 100,00 CIZER 0,36 36,00

289 7488   PARAFUSO FRANCES UN 100,00 CIZER 0,53 53,00
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GALV. 5/16X6

291
7490   PARAFUSO MADEIRA 
CHATA ZINC 3.5X40MM UN 100,00 CIZER 0,14 14,00

293
7492   PARAFUSO MADEIRA 
CHATA ZINC 3.5X65MM UN 100,00 CIZER 0,25 25,00

295
7494   PARAFUSO PARA TELHA 
110MM COMPLETO UN 50,00 WORKER 0,46 23,00

297
7496   PARAFUSO ROSACA ZINC. 
5/16X75MM UN 50,00 CIZER 0,61 30,50

299 7498   PEDRA BRITA Nº 01 M 30,00 DALMINA 68,50 2055,00

300 7499   PEDRA PEDRISCO MT 30,00 DALMINA 70,50 2115,00

302 7501   PICARETA 90CM UN 2,00 TRAMONTINA 39,00 78,00

305 7504   PISO 30X46 MT 50,00 LEF 12,50 625,00

313 7512   PORCA TORNEADA 1/2 UN 100,00 CIZER 0,24 24,00

315 7514   PORTA ALMOFADA 80CM UN 2,00 PORTARI 203,00 406,00

317 7516   PREGO 12X12 UN 50,00 GERDAU 10,30 515,00

319 7518   PREGO 17X27 UN 50,00 GERDAU 8,60 430,00

321 7520   PREGO 20X48 UN 50,00 GERDAU 8,77 438,50

323 7522   PREGO TELHEIRO UN 20,00 GERDAU 11,75 235,00

327 7526   REGISTREO DE GAVETA 3/4 UN 2,00 AGUIA 31,00 62,00

329 7528   REGISTRO PRESSÃO 3/4 UN 3,00 AGUIA 31,00 93,00

331 7530   REJUNTE KG 50,00 JUNTALIDER 3,10 155,00

335 7534   RIPA PINUS 2X2 M 100,00 JASINSKI 1,90 190,00

337
7536   ROLO DE LA DE CARNEIRO
ALTO 23CM UN 10,00 ATLAS 17,60 176,00

340
7539   RUFO EM CHAPA GALV. 
N.26,050MM UN 50,00 ITAMAR 25,40 1270,00

343 7542   SELADOR ACRILICO 18LTS UN 5,00 CIACOLOR 108,00 540,00

348 7547   SILICONE INCOLOR 280GR UN 20,00 VONDER 10,50 210,00

350
7550   SUPORTE FIXO P/ 
MANGUEIRA UN 5,00 TRAMONTINA 11,20 56,00

352
7552   SUPORTE P/ PAPEL 
HIGIENICO C/ TAMPA UN 10,00 AGUIA 13,70 137,00

354 7549   SUPORTE PARA TV 10 A 40 UN 5,00 THOMPSON 21,00 105,00

356 7555   TABUA DE PINUS 1X12 M 50,00 JASINSKI 5,40 270,00

360
7559   TANQUE SIMPLES 
AZULEJADO UN 2,00 TAPAJOS 197,00 394,00

367 7566   TEE ESGOTO 100/100MM UN 30,00 KRONA 7,75 232,50

369 7568   TEE ESGOTO 100/75MM UN 30,00 KRONA 8,48 254,40

370 7569   TEE ESGOTO 150X150MM UN 20,00 KRONA 27,80 556,00

374 7573   TEE ESGOTO 75X75MM UN 30,00 KRONA 7,00 210,00

378 7577   TEE INTERNO TRIPLO UN 50,00 RIP 1,20 60,00

380 7579   TEE SOLDAVEL C/ ROSCA UN 50,00 KRONA 1,50 75,00
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382
7580   TELA DE ARAME GALV. FIO
14 MALHA 7X7 MT M 100,00 MORLAN 13,00 1300,00

384
7583   TELHA ONDULADA 1,10 X 
2,44 X 5MM UN 150,00 HISDRALIT 35,90 5385,00

390 7589   TIJOLO MEIO TIJOLO 6F UN 2.000,00 JAASE 0,30 600,00

391 7591   TINTA ACRILICA 18LTS UN 5,00 KISACRIL 350,00 1750,00

392
7592   TINTA ACRILICA 3.6 
LITROS UN 20,00 KISACRIL 71,00 1420,00

394 7593   TINTA ESMALTE 18 LTS UN 5,00 FARBEM 284,00 1420,00

395 7594   TINTA ESMALTE 3.6 LITROS UN 20,00 FARBEM 80,00 1600,00

400 7599   TINTA PISO 18LTS UN 5,00 NOVACOR 243,00 1215,00

402 7601   TINTA SPRAY 400ML UN 20,00 CHEMICOLOR 13,20 264,00

408 7607   TORNEIRA ELETRICA UN 2,00 LORENZETTI 163,00 326,00

410
7609   TORNEIRA P/ 
JARDIM/TANQUE 1/2 OU 3/4 UN 10,00 HERC 3,00 30,00

412
7610   TORNEIRA P/ TANQUE 
DUPLA UN 5,00 AGUIA 26,90 134,50

414 7613   TRINCHA CERDA 1 UN 15,00 ATLAS 2,49 37,35

416 7615   TRINCHA CERDA 2 UN 20,00 ATLAS 2,84 56,80

418 7617   TRINCHA CERDA 4 UN 10,00 ATLAS 7,79 77,90

420
7619   TUBO ESGOTO DE PVC 
150MM UN 20,00 KRONA 106,50 2130,00

422
7621   TUBO ESGOTO DE PVC 
50MM UN 30,00 KRONA 27,60 828,00

424
7623   TUBO SOLDAVEL DE PVC 
20MM UN 50,00 KRONA 9,80 490,00

426
7625   TUBO SOLDAVEL DE PVC 
32MM UN 30,00 KRONA 17,90 537,00

428
7627   TUBO SOLDAVEL DE PVC 
50MM UN 20,00 KRONA 44,60 892,00

430
7629   UNIAO DE REDUÇÃO 
INTERNA 1 3/4 UN 50,00 RIP 1,19 59,50

432 7631   UNIAO INTERNA 1,1/2,2 UN 50,00 RIP 1,50 75,00

434
7633   VALVULA DE RETENÇÃO 
3/4 UN 5,00 ASTRA 17,00 85,00

436 7635   VALVULA P/ PIA C/ UNHO UN 10,00 KRONA 5,00 50,00

438
7637   VEDA CALHA ALUMINIO 
285G UN 10,00 VONDER 13,00 130,00

440 7639  VERNIZ 900ML UN 10,00 KILING 20,90 209,00

442 7641  VIDRO FUME 4MM M2 M 50,00 PSDZ 119,50 5975,00

444 7643  VIDRO INCOLOR 4MM M 50,00 PSDZ 104,50 5225,00

V A L O R  T O T A L : 90.242,65

ATA Nº.  66-18
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DETENTORA DA ATA:  LEA NDRO CES AR AVA RTZ ,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº.
24.394.134/0001-00.
Preços registrados:

Lote 001 - Lote 001

ITEM PROFUTO MEDIDA QUANT. MARCA
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

3
7202   ABRAÇADEIRA RSF 5/8X3/4 
9MM (16X19) UN 500,00 INCA 0,71 355,00

4
7203   ABRAÇADEIRA RSF E 3/4 A 
1.1/4 UN 200,00 INCA 0,79 158,00

5
7204   ADAP. CURTO ROSCAVEL 
20X1/2 UN 200,00 KRONA 0,60 120,00

6
7205   ADAP. CURTO ROSCAVEL 
25X3/4 UN 200,00 KRONA 0,78 156,00

7 7206   ADAP. CURTO ROSCAVEL 32X1 UN 200,00 KRONA 1,44 288,00

8
7207   ADAP. CURTO ROSCAVEL 
50X1/2 UN 100,00 KRONA 2,88 288,00

15 7215   ADAPTADOR INTERNO UN 200,00 TIGRE 1,50 300,00

16 7214   ADAPTADOR INTERNO 1 UN 200,00 TIGRE 1,39 278,00

17 7216   ADAPTADOR INTERNO 1/2 UN 200,00 TIGRE 0,79 158,00

18 7217   ADAPTADOR INTERNO 3/4 UN 200,00 TIGRE 0,99 198,00

19 7218   ADAPTADOR INTERNO 3/4 1/2 UN 200,00 TIGRE 0,94 188,00

21 7220   ADESIVO 400G EXTRA UN 20,00 CASCOLA 16,40 328,00

22 7221   ADESIVO 500GR UN 20,00 WORKER 7,90 158,00

26 7225   ADESIVO/COLA 1KG BISCUIT UN 20,00 WORKER 12,30 246,00

29 7228   ALICATE DE PRESSÃO UN 5,00 WORKER 27,50 137,50

30
7229   ANEL DE CERA P/ VEDAÇÃO 
BACIA SANITARIA UN 20,00 BLUKIT 8,85 177,00

32 7231   APLICADOR DE SILICONE UN 5,00 WORKER 11,60 58,00

33 7232   ARAME GALV 14 ROLO 1KG UN 50,00 GERDAU 11,30 565,00

34 7233   ARAME GALV 18 1.24MM 1KG UN 50,00 GERDAU 13,00 650,00

35 7234   ARAME RECOZIDO 18 ROLO UN 50,00 GERDAU 7,95 397,50

37 7237   ARGAMASSA 20KG UN 50,00 VOTORAN 8,48 424,00

38 7238   ARGAMASSA 20KG AC2 UN 30,00 VOTORAN 17,40 522,00

39 7236   ARGAMASSA 20KG AC3 UN 30,00 VOTORAN 28,00 840,00

40 7239   ASSENTO MACIO UN 10,00 KRONA 17,70 177,00

41
7240   ASSENTO P/ VASO SANITARIO 
UNFANTIL UN 10,00 KRONA 17,90 179,00

44
7244   BARRA DE FERRO 3/8 CA-50 
10,00MM 7,5KG UN 50,00 GERDAU 29,80 1490,00

45
7242   BARRA DE FERRO 4.2 CA60 
1,31KG UN 50,00 GERDAU 6,28 314,00

53
7252   BRAÇO CHUVEIRO ALUMINIO 
40CM UN 10,00 KALA 6,85 68,50
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57 7256   BROCA SDS PLUS 10MMX160 UN 5,00 WORKER 19,25 96,25

58
7257   BROCA VIDEA 10MM 
CONCRETO UN 13,00 IRWIN 4,40 57,20

59
7258   BROCA VIDEA 12MM 
CONCRETO UN 5,00 IRWIN 17,90 89,50

60
7259   BROCA VIDEA 6MM 
CONCRETO UN 5,00 IRWIN 7,50 37,50

61
7260   BROCA VIDEA 8MM 
CONCRETO UN 5,00 IRWIN 9,10 45,50

62
7261   BUCHA DE REDUÇÃO ESGOTO
LONGA 50X40MM UN 100,00 KRONA 0,80 80,00

63 7262   CABO ENCHADA UN 5,00 WORKER 9,95 49,75

64 7263   CABO MARTELO 35CM UN 5,00 WORKER 6,30 31,50

67 7266   CADEADO 25MM UN 15,00 WORKER 7,90 118,50

68 7267   CADEADO 35MM UN 15,00 WORKER 11,90 178,50

69 7268   CADEADO 45MM UN 15,00 WORKER 15,15 227,25

71 7270   CAIXA DE AGUA 10.000LTS UN 2,00 FIBRABON 2.622,00 5244,00

73 7272   CAIXA DE AGUA 250LTS UN 5,00 FIBRABON 161,00 805,00

75 7273   CAIXA DE AGUA 500LTS UN 5,00 FIBRABON 232,00 1160,00

80 7279   CAIXILHO COM GUARNIÇÃO UN 5,00 JASINSKI 47,90 239,50

82 7281   CAL HIDRATADA PURA UN 30,00
SAO 
FRANCISCO 7,90 237,00

83 7282   CAL LIQUIDO 1L UN 50,00 REBOCAL 4,80 240,00

86
7285   CALHA GALVENIZADA CHAPA
26,0,50 MM UN 50,00 ITAMAR 23,75 1187,50

91 7290   CANTONEIRA SUPORTE 10X12 UN 20,00 WORKER 2,79 55,80

92 7291   CANTONEIRA SUPORTE 6X8 UN 20,00 WORKER 1,79 35,80

93
7292   CAPA P/ CHUVA EM PLASTICO
RESISTENTE SIMPLES UN 10,00 WORKER 16,90 169,00

95
7293   CARRINHO DE MÃO 
CAÇAMBA DE AÇO/METAL E PNEU UN 5,00 FISCHER 92,00 460,00

98
7296   CAVADEIRA TIPO LIGHT C/ 
CABO 120CM UN 2,00 MONFORT 49,40 98,80

99
7297   CERAMICA 30X30CM 
ANTIDERRAPANTE PEI-3 M2 MT 100,00 INCOPISOS 13,74 1374,00

101 7300   CHAVE COMBINADA UN 5,00 WORKER 7,40 37,00

103 7302   CHAVE COMBINADA 17MM UN 5,00 WORKER 10,40 52,00

104 7303   CHAVE COMBINADA 25MM UN 5,00 WORKER 18,50 92,50

105 7304   CHAVE COMBINADA 34MM UN 5,00 WORKER 23,30 116,50

107 7306   CHAVE DE FENDA 1/8X4 UN 5,00 WORKER 3,20 16,00

108 7307   CHAVE DE FENDA 1/8X6 UN 5,00 WORKER 3,90 19,50

110
7310   CHAVE DE FENDA PONTO 
CRUZ 3/16 X 1,5 UN 5,00 WORKER 3,90 19,50

111 7309   CHAVE FENDA PONTO CRUZ UN 5,00 WORKER 3,30 16,50
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113 7312   CHAVE PONTO CRUZ 1/4X4 UN 5,00 WORKER 6,20 31,00

116 7315   CIMENTO 50KG UN 300,00 VOTORAN 22,99 6897,00

118
7317   COLA ULTRA RAPIDA/RESINA 
EPOXI FORMULADA 16G UN 20,00 ARALDITE 16,90 338,00

120 7319   COLUNA BRANCA UN 5,00 FIORI 44,00 220,00

121
7320   COMPENSADO MAD. PINUS 
1,25 X 2,50M 15MM UN 30,00 NILE 57,10 1713,00

124
7323   CONJUNTO DE 2 PEÇAS VASO 
ACOPLADO BRANCO UN 5,00 FIORI 233,00 1165,00

125
7324   CONVERTEDOR DE 
FERRUGEM, BASE PINTURA 500ML UN 10,00 TF7 15,00 150,00

126
7325   CORANTE P/ TINTA PRETO 
50ML UN 20,00 XADREZ 2,48 49,60

129
7328   CORPO DE CAIXA SINFONADA
100X50X50 COMPLETA UN 20,00 KRONA 7,90 158,00

130
7329   CORTADEIRA DE BICO 
GRANDE C/ CABO 90CM UN 5,00 TRAMONTINA 26,40 132,00

133 7332   CUMEIRA NORMAL C/ INCLIN. UN 30,00 ISDRALIT 25,90 777,00

137
7337   DESENPENADEIRA AÇO 
DENTADA UN 5,00 MONFORT 9,40 47,00

138 7338   DESENPENADEIRA AÇO LISA UN 5,00 MONFORT 9,40 47,00

139
7339   DESENPENADEIRA MAD. 
16X27 UN 5,00 MONFORT 8,90 44,50

140 7340   DESENPENADEIRA PLASTICA UN 5,00 GERPLAST 6,00 30,00

141
7341   DESENPENADEIRA PLASTICA 
COM BORRACHA UN 5,00 GERPLAST 10,00 50,00

142 7336   DESINGRIPANTE M-500 300ML UN 20,00 PROTEG LUB 5,50 110,00

150
7349   DISCO CORTE DE FERRO 41/2 
X 1/8X1 UN 10,00 WORKER 2,85 28,50

151
7351   DISCO CORTE DE MADEIRA 12
DENTES 43/8 UN 5,00 KALA 9,00 45,00

154 7353   DISCO DESBASTE 4.1/2 UN 5,00 WORKER 4,90 24,50

158 7357   DOBRADIÇA POLIDA UN 50,00 KALA 1,50 75,00

164
7363   ENXADA LARGA 1.5 C/ CABO 
150CM UN 3,00 TRAMONTINA 33,90 101,70

166 7365   ESGUICHO REVOLVER LUXO UN 5,00 GARTHEM 19,70 98,50

168
7367   ESPATULA AÇO 08 C/ CABO 
MADEIRA UN 5,00 WORKER 7,60 38,00

169
7368   ESPATULA FLEXIVEL10CM C/ 
CABO PLASTICO UN 5,00 WORKER 3,90 19,50

170
7369   ESPUDE C/ BOLSA P/ VASO 
SANITARIO UN 15,00 KRONA 2,90 43,50

171
7370   ESPUMA EXPANSIVA DE 
POLIURETANO 500ML UN 50,00 ORION 14,40 720,00

172 7371   ESQUADRO 30CM UN 5,00 WORKER 14,90 74,50

173 7372   FACÃO 14 UN 5,00 SCHENEIDER 14,80 74,00
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174 7373   FACÃO P/ MATO CARBONO 10 UN 5,00 SCHENEIDER' 12,90 64,50

175 7374   FACÃO P/ MATO CARBONO 16 UN 5,00 SCHENEIDER 19,20 96,00

178 7377   FECHADURA INT. INOX 813/03 UN 10,00 SOPRANO 28,50 285,00

189 7388   FITA AUTA FUSÃO 2MTS UN 20,00 3M 5,65 113,00

191 7390   FITA ISOLANTE 20MTS UN 30,00 LORENZETTI 6,95 208,50

193
7392   FITA VEDA ROSCA 18MM X 
10M UN 30,00 KRONA 2,40 72,00

194 7393   FITA VEDA ROSCA 18X25MM UN 30,00 KRONA 2,90 87,00

196 7395   FIXADOR P/ CAL UN 20,00 WORKER 1,29 25,80

198 7397   FLEXIVEL 60CM UN 20,00 KRONA 5,25 105,00

199 7398   FOICE C/ CABO 100CM UN 5,00 TRAMONTINA 16,90 84,50

200 7399   FORRO PVC UN 100,00 PERIN 15,70 1570,00

202
7401   FUNDO PREPARADOR 
ACRILICO 3,6 LTS UN 20,00 RESICOLOR 34,20 684,00

205 7404   GRAFIATO 25KG UN 5,00 COLORIZE 72,00 360,00

207 7406   IMPERMEABILIZANTE 3,6 L UN 15,00 SIKA 32,20 483,00

210 7409   JOELHO 25MM UN 100,00 KRONA 0,39 39,00

212 7411   JOELHO 40MM UN 100,00 KRONA 2,74 274,00

214
7413   JOELHO BUCHA DE LATÃO 90 
25X1/2 UN 100,00 KRONA 2,94 294,00

216 7415   JOELHO ESGOTO 100MM UN 50,00 KRONA 3,20 160,00

218 7417   JOELHO ESGOTO 150MM 90 UN 20,00 KRONA 21,20 424,00

220 7419   JOELHO ESGOTO 50MM UN 100,00 KRONA 1,30 130,00

222
7421   JOELHO ESGOTO 90 COM 
100X50 UN 50,00 KRONA 7,25 362,50

224 7423   JOELHO ROSCAVEL 1/2 UN 100,00 KRONA 1,54 154,00

226 7426   JOELHO SOLDAVEL 32MM UN 100,00 KRONA 0,89 89,00

228
7424   JOELO ROSCAVEL DE 
REDUÇÃO 1X3/4 UN 100,00 KRONA 1,95 195,00

229 7428   KIT SERRA COPO RAMADA UN 2,00 RAMADA 29,50 59,00

230
7429   LANTERNA RECARREGAVEL 
12 LEDS UN 10,00 WORKER 26,80 268,00

232 7431   LIMA ENXADA 8 UN 10,00 KSF 10,90 109,00

234
7433   LIMA TRIANGULAR DELGADA 
4 UN 10,00 KSF 12,90 129,00

235 7434   LINHA DE PEDREIRO Nº 80 UN 5,00 TREVO 5,90 29,50

236 7435   LIXA D. AGUA UN 50,00 WORKER 1,49 74,50

238 7437   LIXA ROLO DE MADEIRA 80 UN 50,00 WORKER 3,22 161,00

241 7440   LUVA DE COURO UN 20,00 WORKER 14,90 298,00

243 7442   LUVA DE LATEX UN 30,00 WORKER 3,78 113,40

245 7444   LUVA DE VAQUETA CURTA UN 10,00 WORKER 15,20 152,00

246 7445   LUVA P/ ELETRODUTO 3/4 UN 20,00 UNIAO 0,84 16,80
248 7446   LUVA ROSCAVEL + ROSCA UN 50,00 KRONA 1,98 99,00
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25/1/2

249 7448   LUVA ROSCAVEL 1 UN 50,00 KRONA 2,39 119,50

251 7450   LUVA SOLDAVEL 20MM UN 100,00 KRONA 0,39 39,00

254 7453   LUVA SOLDAVEL 40MM UN 100,00 KRONA 2,19 219,00

256 7455   LUVA SOLDAVEL 60MM UN 50,00 KRONA 4,60 230,00

258 7458   MANGUEIRA 1/2X2,00 MT 50,00 POLLYANA 0,83 41,50

260 7459   MANGUEIRA 3/4X2 MT 50,00 POLLYANA 1,14 57,00

261 7460   MANGUEIRA CORRUGADA 3/4 MT 30,00 KRONA 1,28 38,40

262 7461   MANGUEIRA DE NIVEL 5/16 MT 30,00 KRONA 1,24 37,20

264 7463   MANTA TERMICA ALUMINIO MT 100,00 JP 3,32 332,00

266 7465   MARRETA OITAVA 1000GR UN 2,00 WORKER 26,80 53,60

268
7467   MARRETO DE BORRACHA 
50MM UN 2,00 WORKER 14,10 28,20

269 7468   MARTELO UNHA 27MM UN 2,00 WORKER 21,20 42,40

270 7469   MASCARA DESCARTAVEL UN 20,00 3M 1,85 37,00

273 7472   MASSA ADESIVA EPOXI 100G UN 20,00 DUREPOXI 5,95 119,00

274 7473   MASSA CORRIDA 25KG UN 10,00 CORALIZE 34,20 342,00

276 7476   MASSA P/ CALAFETAR UN 20,00 WORKER 7,10 142,00

277
7475   MASSA P/ COLOCAR VIDROS 
KG UN 30,00 MARYART 6,99 209,70

278 7477   NIVEL DE MADEIRA MAX. 12 UN 3,00 WORKER 15,21 45,63

281 7480   PA AJUNTADEIRA RETA UN 3,00 PANDOLFO 22,50 67,50

282 7481   PARAFUSO AUTOBROCANTE UN 100,00 JOMARCA 0,14 14,00

284 7483   PARAFUSO C/ PORCA 1/4X4 UN 100,00 JOMARCA 0,34 34,00

286
7485   PARAFUSO FRANCES GALV. 
1/4X3 UN 100,00 CISER 0,28 28,00

288
7487   PARAFUSO FRANCES GALV. 
5/16X4 UN 100,00 CISER 0,52 52,00

290
7489   PARAFUSO FRANCES GALV. 
5/16X8 UN 100,00 CISER 0,69 69,00

292
7491   PARAFUSO MADEIRA CHATA 
ZINC 3.5X55MM UN 100,00 JOMARCA 0,19 19,00

294 7493   PARAFUSO PARA REX UN 30,00 WORKER 3,01 90,30

296
7495   PARAFUSO ROSACA ZINC. 
1/4X5MM UN 50,00 CISER 0,41 20,50

298 7497   PEDRA BRITA N.02 M 100,00 DALMINA 66,00 6600,00

301 7500   PIA 1200 X 520 UMA CUBA UN 5,00 FRANKE 178,00 890,00

307 7509   PLIG ROSCAVEL 3/4 UN 100,00 KRONA 0,44 44,00

310 7508   PLUG ROSCAVEL 1/2 UN 100,00 KRONA 0,38 38,00

311
7510   PNEU PARA CARRINHO DE 
MÃO 3,25X8 UN 5,00 LEVORIN 27,50 137,50

312 7511   PORCA POLIDA 5/16 UN 100,00 CISER 0,09 9,00

314 7513   PORCA TORNEADA 1/4 UN 100,00 CISER 0,07 7,00
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316 7515   PORTA LAMINADA 80CM UN 10,00
SANTA 
CECILIA 47,70 477,00

318 7517   PREGO 15X21 UN 50,00 GERDAU 8,68 434,00

320 7519   PREGO 18X30 UN 50,00 GERDAU 8,65 432,50

322 7521   PREGO 25X75 UN 20,00 GERDAU 11,12 222,40

324 7523   PRUMO PEDREIRO UN 20,00 WORKER 17,10 342,00

325 7524   RALO 100X52X40 UN 20,00 KRONA 7,10 142,00

326
7525   RASTEL P/ RASTELAR FOLHAE 
GRAMA EM AÇO/FERRO UN 20,00 WORKER 11,95 239,00

328 7527   REGISTRO ESFERA UN 10,00 KRONA 10,12 101,20

330 7529   REGUA DE ALUMINIO 2MT UN 3,00 WORKER 27,95 83,85

332 7531   REMOVEDOR PASTOSO 900ML UN 15,00 STRIPLAINE 19,79 296,85

334 7533   RIPA PINUS 1X2 M 100,00 JASINSKI 0,92 92,00

336
7535   RODA MACIÇA CARRINHO DE 
MAO UN 5,00 FLEX 52,00 260,00

338
7537   ROLO DE LA DE CARNEIRO 
FINO 15CM C/ CABO UN 10,00 ROMA 6,75 67,50

339 7538   ROLO TEXTURA UN 10,00 ROMA 23,50 235,00

341 7540   SALVA REGISTRO UN 5,00 DELTA 28,20 141,00

342
7541   SELADOR ACABAMENTO 
900ML UN 20,00 FARBEN 10,21 204,20

344 7543   SERRA A/R UN 5,00 NICHOLSON 5,10 25,50

345 7544   SIFAO DUPLO SANFONADO UN 15,00 KRONA 9,90 148,50

346
7545   SIFAO SANFONADO LONGO 
150CM UN 10,00 KRONA 9,90 99,00

347 7546   SIFAO SANFONADO SIMPLES UN 10,00 KRONA 5,40 54,00

349 7548   SOLVENTE 900ML UN 20,00 ITAQUA 7,95 159,00

351
7551   SUPORTE P/ GARRAFÃO DE 
AGUA UN 5,00 WORKER 19,90 99,50

353
7553   SUPORTE P/ ROLO CM 
MODELO GAIOLA UN 10,00 ROMA 4,90 49,00

355 7554   TABUA DE PINUS 1X10 MT 50,00 JASINSKI 4,10 205,00

357 7556   TABUA DE PINUS 1X8X3M M 50,00 JASINSKI 3,20 160,00

358
7557   TAMPA P/ VASO SANITARIO 
ADULTO COMPLETO UN 20,00 KRONA 17,70 354,00

359 7558   TANQUE DUPLO AZULEJO UN 3,00 TAPAJOS 344,00 1032,00

366 7565   TEE BUCHA DE LATAO 25X34 UN 30,00 KRONA 3,70 111,00

368 7567   TEE ESGOTO 100/50MM UN 30,00 KRONA 7,90 237,00

371 7570   TEE ESGOTO 40MM UN 100,00 KRONA 1,14 114,00

372 7571   TEE ESGOTO 50MM UN 50,00 KRONA 3,24 162,00

373 7572   TEE ESGOTO 75X50MM UN 30,00 KRONA 7,20 216,00

375 7574   TEE INTERNO UN 100,00 TIGRE 1,18 118,00

376 7575   TEE INTERNO CACHIMBO UN 100,00 TIGRE 1,08 108,00
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377 7576   TEE INTERNO ROSCAVEL UN 50,00 TIGRE 1,39 69,50

379 7578   TEE SOLDAVEL UN 100,00 KRONA 0,71 71,00

381
7581   TELA DE ARAME GALV. FIO 14
MALHA 3X3 MT M 100,00 MORLAN 13,85 1385,00

383
7582   TELA SOLDADA 25M 
5X15X2.30MM ALT. 1M M 50,00 MORLAN 14,95 747,50

385
7584   TELHA ONDULADA 1,10 X 2,44 
X 6MM UN 30,00 ISDRALIT 43,50 1305,00

386
7585   TELHA ONDULADA 
506X2,44X4MM UN 50,00 ISDRALIT 12,10 605,00

387 7586   TEXTURA RUSTICA 25KG UN 3,00 COLORIZE 78,00 234,00

388 7587   TIJOLO 21 FUROS UN 500,00 LACHOVICZ 2,10 1050,00

389 7588   TIJOLO 6F UN
10.000,0

0 LACHOVICZ 0,31 3100,00

393 7590   TINTA ACRILICA LITRO UN 20,00 NOVACOR 17,85 357,00

396 7595   TINTA ESMALTE LITRO UN 20,00 FARBEN 19,50 390,00

397 7596   TINTA OLEO 18LTS UN 5,00 FARBEN 271,00 1355,00

398 7597   TINTA OLEO 3.6 LITROS UN 20,00 FARBEN 61,00 1220,00

399 7598   TINTA OLEO LITRO UN 20,00 FARBEN 17,00 340,00

401 7600   TINTA PISO 3.6 LITROS UN 20,00 NOVACOR 59,00 1180,00

409
7608   TORNEIRA P/ COZINHA BICA 
ALTA UN 5,00 DELTA 27,50 137,50

411
7611   TORNEIRA P/ LAVATORIO 
GIR. UN 5,00 DELTA 27,50 137,50

413 7612   TRADO 20CM S/ CABO UN 5,00 CINFER 38,40 192,00

415 7614   TRINCHA CERDA 1/2 UN 20,00 TIGRE 1,49 29,80

417 7616   TRINCHA CERDA 3 UN 10,00 TIGRE 4,51 45,10

419 7618   TUBO ESGOTO DE PVC 100MM UN 20,00 KRONA 42,00 840,00

421 7620   TUBO ESGOTO DE PVC 40MM UN 30,00 KRONA 18,90 567,00

423 7622   TUBO ESGOTO DE PVC 75MM UN 30,00 KRONA 34,90 1047,00

425
7624   TUBO SOLDAVEL DE PVC 
25MM UN 50,00 KRONA 11,30 565,00

427
7626   TUBO SOLDAVEL DE PVC 
40MM UN 20,00 KRONA 37,90 758,00

431
7630   UNIAO DE REDUÇÃO 
INTERNA 3/4 1/2 UN 50,00 TIGRE 0,91 45,50

433 7632   VALVULA DE RETENÇÃO 1 UN 5,00 WORKER 22,90 114,50

435 7634   VALVULA INX P/ PIA 3.1/2 UN 5,00 PADOVA 11,90 59,50

437
7636   VASO SANITARIO SIMPLES DE 
CERAMICA UN 20,00 FIORI 102,00 2040,00

439 7638   VERNIZ 3,6L UN 5,00 MONTANA 73,00 365,00

441 7640   VERNIZ TINGIDO 3,6L UN 5,00 MONTANA 82,80 414,00

443 7642   VIDRO INCOLOR 3MM M 50,00 MARYART 94,50 4725,00

445 7644   VIDRO INCOLOR 5MM M 50,00 MARYART 114,50 5725,00
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VALOR TOTAL: 91.767,98

Obs: não houve alteração de preços.   
Vigência: 21 de junho de 2019.
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===============GABINETE DO PREFEITO==================

PORTARIA 116/2018.

O Prefeito do Município de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições le-

gais. e de conformidade com a Lei Municipal 032/1993, Estatuto dos Funcionários Pú-

blicos Municipais de Virmond em especial nos art. 84 e 85, e  por o decreto nº 175/2017

e portaria 087/2017. 

RESOLVE

Artigo  1.º  -  Conceder  Licença  Especial  Integral  no  período  de  01/10/2018  à

29/12/2018 ao servidor DAMIÃO JOSÉ DA SILVA  inscrito no RG 1.760.410-3, CPF

536.658.809-04 ocupante do cargo em provimento EFETIVO de Topógrafo 40 horas ,

lotado na Secretaria Municipal de Administração.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 26 de setembro de

2018.

NEIMAR GRANOSKI

Prefeito Municipal

Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 22/2018

Contratante: Município de Nova Laranjeiras 

CNPJ: 95.587.648/0001-12

Contratado: SABIÁ ECOLÓGICO TRANSPORTES DE LIXO EIRELI

CNPJ: 01.151.208/0001-50

Objeto: Contratação  de  empresa  para  coleta,  transporte  e
destinação  f inal  de  resíduos  sólidos  domicil iares,
produzidos  nas  Aldeias  da  Reserva  Indígena  Rio  das
Cobras.

Valor: R$  29.958,48  (Vinte  e  Nove  Mil ,  Novecentos  e
Cinquenta e Oito Reais e Quarenta e Oito Centavos).

Fundamento: Art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93.

Nova Laranjeiras - Pr, 02 de Outubro de 2018.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 227/2018

DATA: 02/10/2018 

SÚMULA: Exonera Servidora Pública Municipal em
virtude de Aposentadoria por Tempo de Serviço de
Professor.

O Prefeito Municipal de Pinhão, Estado do Paraná,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Decreta:

Art. 1º. Fica exonerada  a Sra.  Luciane Oliveira de

Paula, ocupante do cargo de Professora, sob regime C.L.T.,  registrada no Livro de Registro
de Empregados n.º 14, página 15,  em virtude de Aposentadoria por Tempo de Serviço de
Professor,  conforme  Carta  de  Concessão  de  Aposentadoria  e  informações  contidas  na
MPAS/INSS Sistema Único de Benefícios DATAPREV.

Art.  2.º. Este  Decreto  entra  em vigor  na presente
data, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete  do  Prefeito  do  Município  de  Pinhão,
Estado do Paraná, em 02 de Outubro de 2018.  

                  

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: ELEMAR VALDIR ZIMMER - ME.
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 103/2017/PMEAI (PREGÃO
PRESENCIAL Nº 061/2017), FIRMADO EM 29 DE SETEMBRO DE 2017, POR MAIS 12 (DOZE) MESES,
OU  SEJA,  ATÉ  A  DATA  DE  28  DE  SETEMBRO  DE  2019,  E  CONSEQÜENTEMENTE  O  PRAZO  DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE BORRACHARIA NOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL COM RETIRADA
DE FORMA PARCELADA CONFORME NECESSIDADE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS),  CONFORME
ARTIGO 57, INCISO II, DA LEI 8.666/93, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS
SERVIÇOS PRESTADOS.
ASSINATURA: 28/09/2018.

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

      PORTARIA N.º 201/2018 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas no Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município e de conformidade com o Artigo n.º 221, da Lei Municipal n.º 30/2004 
de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR, RESOLVE: 

 
CONCEDER LICENÇA ESPECIAL, aos Servidores abaixo relacionados, 

pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
NOME CPF CARGO MATR. PERÍODO 
Altair Alves de Lima 370.256.609-06 Artífice de Obras (Pintor) 14346-1 01/10/2018 a 31/12/2018 
Antonio Gomes da Silva 554.301.049-49 Artífice de Obras (Encanador) 00434-1 01/10/2018 a 31/12/2018 
 
 
       Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 28 de Setembro de 2018. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 202/2018 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE: 
 
 

CONCEDER LICENÇA À GESTANTE, pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, 
de acordo com o Artigo 93 da Lei Municipal 30/2004 de 15/07/2004 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de 
Laranjeiras do Sul-PR e atestado médico, à Servidora abaixo relacionada. 
 
MATR. NOME CARGO C. P. F. PERÍODO 
41726-1 
44521-1 

Ana Paula Martins Professora do Ensino 
Infantil/Fundamental 

058.228.899-13 21/09/2018 a 19/03/2019 

 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 28 de Setembro de 2018. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
     PORTARIA N.º 203/2018 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 
65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 

EXONERAR: 
 
 
 

À pedido a Senhora abaixo relacionada ocupante de 
Cargo em Comissão da Administração Pública Municipal, conforme abaixo relacionada. 
 

Matrícula Nome C.P.F. Cargo Símbolo Data da Efetiva 
Exoneração 

46167-1 Leticia Ruths 
Almeida 

063.553.599-82 Diretora da UBS 
Presidente Vargas 

C-09 01/10/2018 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 28 
de Setembro de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 
        PORTARIA N.º 204/2018 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-PR, usando da 
competência que lhe confere o Artigo 65, Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 

RESOLVE 
 
 

EXONERAR, (à pedido), de acordo com o Artigo 69 Inciso I, da Lei Municipal n.º 
30/2004, (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR, de 15 de Julho de 2004, a Servidora abaixo 
relacionada pertencente ao Quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal. 
 
MATR NOME C.P.F. CARGO NÍVEL DATA DA EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
39331-1 Keullin Cristian Oliboni 065.858.159-71 Enfermeira I-02 01/10/2018 
 
 
        Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 28 de Setembro de 2018. 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO
ESTADO DO PARANÁ

DECRETO Nº 080/2018

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no
Orçamento  do  Exercício  de  2018  e  dá  outras
providências.

O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a
autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 611 de 13 de novembro de 2017. 

DECRETA:

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento
Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2018, até o valor de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) na seguinte
dotação orçamentária:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
002– Departamento de Educação
12.361.0004-2016 – Manutenção das Atividades Educação 5%
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 30.000,00
Conta Despesa: 890
Fonte: 00103

07 – SECRETARIA DE SAÚDE
010– Fundo Municipal de Saúde
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios – Recursos 15%
3.1.91.13.00.00 – Obrigações Patronais
Valor: R$ 10.000,00
Conta Despesa: 1420
Fonte: 00303

08 – SECRETARIA DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL
001– Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0008-2038 – Manutenção do Departamento de Promoção e Ação Social
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fíxas – Pessoal Civil
Valor: R$ 15.000,00
Conta Despesa: 1980
Fonte: 00000

10 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
002– Departamento de Agropecuária
20.606.0010-2049 – Manutenção do Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fíxas – Pessoal Civil
Valor: R$ 30.000,00
Conta Despesa: 2520
Fonte: 00000

Artigo 2º -  Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior,  será utilizado como recursos o cancelamento das
dotações conforme abaixo: 

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
002– Departamento de Recursos Humanos
04.122.0002.2005 – Manutenção das atividades do Departamento de Recursos Humanos
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3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fíxas – Pessoal Civil
Valor: R$ 45.000,00
Conta Despesa: 260
Fonte: 00000

03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
003– Departamento Administrativo
04.122.0002.2006 – Manutenção das atividades do Departamento Administrativo
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo
Valor: R$ 40.000,00
Conta Despesa: 350
Fonte: 00000

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 21 de setembro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal
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LEI Nº 665/2018

SÚMULA:  DISPÕE  SOBRE  A  CRIAÇÃO  E
REGULAMENTAÇÃO,  BEM  COMO,
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
IMPLANTAR  O  PROGRAMA PORTEIRA
ADENTRO E  REVOGA A LEI MUNICIPAL
182/2005.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARQUINHO,  ESTADO  DO  PARANÁ,  POR  SEUS
REPRESENTANTES,  APROVOU  E  O  PREFEITO  MUNICIPAL  SR  LUIZ  CEZAR
BAPTISTEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFEREM O ARTIGO 70
INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE:

LEI

Art.  1º  Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Marquinho,

Estado  do  Paraná,  a  instituir  o  Programa  “Porteira  Adentro”,  destinado  a  auxiliar  na

execução  de obras  de infraestrutura  nas  propriedades  rurais  abrangidas  no  município  de

Marquinho, PR.

§  1º  Para  os  efeitos  desta  Lei,  é  considerado  agricultor,  toda  a  pessoa

física,  que seja proprietário  de imóvel  agrícola,  arrendatário,  agregado,  meeiro,  parceiro,

comodato e posseiro, desde que de boa-fé, devendo o imóvel, obrigatoriamente, estar em

plena atividade agrícola, com bloco de notas de produtor rural ativo junto à Receita Estadual

e que tenha a agricultura como fonte de emprego, renda e alimentação;

§ 2º Para os efeitos desta Lei é considerado produtor rural,  toda pessoa

física ou jurídica que explora a terra, com fins econômicos ou de subsistência, por meio da

agricultura, da pecuária de leite e de corte, da silvicultura, da avicultura, da suinocultura, do

extrativismo sustentável, a aquicultura, fruticultura, plasticultura, apicultura, caprinocultura,

além de atividades não agrícolas aqui não especificadas, respeitada a função social da terra,

desde que haja registro de produção na circunscrição do Município de Marquinho.
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Art.  2º Fica  autorizado  o  Poder  Executivo  Municipal  de  Marquinho,

dentro do Programa Porteira Adentro, a realizar as seguintes ações, sob forma de auxílio aos

produtores rurais:

I - Terraplanagem para edificações;

II  -  Abertura,  conservação  e  revestimentos  de  estradas,  principais  e

vicinais, dentro das propriedades rurais; 

III - Abertura e limpezas de bebedouros para animais;

IV - Abertura e limpeza de valas para silagem;

V - Construção e manutenção de bueiros, abertura de fossas e sumidouros

para tratamento de dejetos orgânicos; 

VI – Abertura de açudes mediante autorização do órgão ambiental;

VII – Transporte de cascalho;

VIII – Drenagem e;

IX – Outros serviços necessários para o desenvolvimento da propriedade. 

Parágrafo Primeiro -  Os serviços serão executados com maquinário e

caminhões  da  Prefeitura  do  Município,  de  terceiros  atendidas  as  disposições  legais  em

especial a Lei nº 8.666/93 e suas alterações, e/ou por máquinas, equipamentos e caminhões

de Órgãos Governamentais, mediante convênio a ser celebrado com a Municipalidade, ou

mesmo  por  máquinas,  equipamentos  e  caminhões  de  propriedade  dos  consórcios

intermunicipais que o município fizer parte, bem como, de acordo com as possibilidades e

limites orçamentários disponíveis para tanto. 
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VII - Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da

Agricultura Familiar (DAP);

VIII  -  Declaração  fornecida  pelo  Departamento  de  Tributação  do

Município, comprovando estar em dia com os tributos municipais. 

IX – Comprovante de recolhimento do valor referente as horas requeridas

junto ao setor de Tributação do Município de Marquinho.

§1º  Ficará automaticamente excluído do programa, o produtor rural que

não cumprir com as disposições contidas no artigo 4º e seus incisos. 

§2º O serviço mínimo a ser solicitado, será o equivalente a 01 (uma) hora

máquina/caminhão ou carga de caminhão.  

§3º Para o cálculo dos preços dos serviços, referido no caput deste artigo,

que  deverão  ser  estimulados  em  “hora  equipamento/caminhão  trabalhada”  e  “carga

transportada”  deverá  o  Poder  Executivo  levar  em  conta,  no  mínimo,  o  custo  com

combustíveis,  mão-de-obra  dos  operadores,  manutenção  dos  equipamentos,  maquinas  e

caminhões e depreciação, os quais serão realizado cotações e publicado o valor da menor

cotação mediante Decreto,  sendo que referidos valores poderão ser revistos a critério da

administração, sempre mediante cotação. 

§4º Caso o Produtor Rural não possua a declaração mencionada no inciso

VII, o requerimento será encaminhado para ao Conselho Municipal  de Desenvolvimento

Rural  -  CMDR, a qual  emitirá  um relatório  circunstanciado  e  encaminhará  à  Prefeitura

Municipal, se o produtor rural se enquadra ou não nos termos desta Lei. 

§5º O relatório mencionado no §5º deverá observar o limite de 04 (quatro)

módulos fiscais em relação ao tamanho total das propriedades do produtor rural.
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Art.  5º A  Secretaria  Municipal  de  Agricultura,  Abastecimento  e  Meio

Ambiente conjuntamente com a Secretaria de Viação e Obras, o recebimento dos protocolos

se  serviços,  os  quais  ficarão  responsáveis  pela  organização  e  prestação  dos  serviços,

organizando cronogramas,  obedecendo,  sempre  que possível,  a  ordem de protocolos  por

localidade/comunidade. 

§ 1º  Após a conclusão dos serviços,  o operador  de máquinas/motorista

apresentará ao produtor rural um relatório contendo o número total de horas e cargas dos

serviços prestados na propriedade rural, o qual deverá ser assinado pelo produtor rural ou

representante/responsável pela propriedade. 

§2º O  relatório  mencionado  do  §1º  será  encaminhado  pelo  servidor

responsável a Secretaria Municipal de Agricultura. Abastecimento e Meio Ambiente, para

conferência das horas de serviços previamente recolhidas pelos beneficiários. 

§3º Em caso de discordância/divergência entre o relatório mencionado no

§1º do art. 5º, será nomeado uma Comissão pelo Chefe do Poder Executivo Municipal para

apurar os motivos da divergência, apresentado relatório circunstanciado, o qual prevalecerá

para fins do recolhimento dos valores devidos. 

Art. 6º Finalizados os serviços, apresentado o relatório mencionado no §1º

ou §3º do art. 5º, o produtor rural/responsável, em caso de divergência de horas de serviço

recolhidas  deverá  comparecer  em até  10 dias,  junto  ao  Departamento  de  Tributação  do

Município de Marquinho para emissão da Guia de documento de Arrecadação Municipal

com o valor dos serviços prestados a mais em sua propriedade, conforme parágrafo segundo

do artigo 7º. 

§1º Caso  o  produtor  rural/responsável  não  compareça  no  prazo

mencionado  no  caput,  considerar-se-á  automaticamente  notificado  dos  valores  a  serem

pagos, observado o disposto no artigo 6°, caput. 
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§2º Findo  os  prazos  estabelecidos  no  §1º,  não  tendo  o  produtor

rural/responsável  efetuado  o  pagamento  dos  valores  devidos  em  relação  aos  serviços

realizados, o débito será inscrito em dívida ativa. 

§ 3º  Os  valores  custeados  pelos  beneficiários  do  programa,  serão

revertidos aos cofres públicos do Município de Marquinho, sendo o recolhimento efetuado

através de Guias de Documento de Arrecadação Municipal (DAM). 

§ 4° Caso o Produtor Rural não utilize a quantidade total de horas de

serviços previamente recolhidas, após devidamente comprovados nos termos do §1° e § 2°,

do  Artigo  6°,  o  mesmo  terá  direito  a  devolução  do  valor  correspondente  as  horas  não

utilizadas. 

Art.7º Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal a concessão, aos

proprietários de imóveis rurais pertencentes à municipalidade, desde que se enquadrem nos

requisitos do artigo 4° e seus incisos, de subsídio na ordem de 60% (sessenta por cento) do

valor  do  custo  operacional  do  serviço  a  ser realizado,  limitados  a  05  (cinco)  horas  de

equipamentos/cargas, anuais, ainda limitados a um cadastro de CADPRO por propriedade.

Parágrafo  Primeiro:  Poderá  o  Produtor  Rural,  observadas  esta  lei,

solicitar  05 (cinco)  horas adicionais  para prestação do serviço junto com o protocolo de

requerimento, porém, sem o subsídio, devendo o mesmo recolher o valor sobre o valor total

da hora máquina/carga.

 Parágrafo Segundo: Caso expirado o horário solicitado pelo Produtor

Rural  e  o  operador  não  tenha  concluído  os  serviços,  fica  autorizado  o  operador  para

conclusão dos serviços, desde que o Produtor Rural a solicite, ultrapassar no máximo 10%

(dez por cento) das horas solicitadas, observadas as regras do artigo 6°.
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Parágrafo Terceiro. Previamente à prestação dos serviços, o Produtor

Rural deverá recolher ao Tesouro Municipal, mediante guia própria do Setor de Tributação,

o valor referente a sua contrapartida.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta

de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 9º Os valores que serão cobrados pelo Município de Marquinho para

realização  dos  serviços  descritos  nesta  Lei,  serão  estipulados  em  hora

máquina/equipamento/caminhão  trabalhada  e  por  carga  de  caminhões,  bem  como,  os

equipamentos que serão disponibilizados ao programa por meio de Decreto regulamentador,

onde serão feitas cotações e publicado o menor valor cotado. 

Parágrafo Único: Com relação a utilização do serviço do caminhão, esse

será cobrado por carga realizada limitados a rodagem de no máximo 05 (cinco) quilômetros

do local de prestação do serviço.

Art. 10 Poderá o Município, por meio de Decreto regulamentador, isentar

o Produtor Rural do pagamento de serviços de terraplanagem para construção de habitação

em  propriedades  rurais,  limitados  até  05  (cinco)  horas  por  máquina,  quando  existir

Programas Federais, Estaduais ou Municipais concedendo tal isenção. 

Art. 11 As atividades pertinentes ao Programa Porteira Adentro, serão de

coordenação e responsabilidade da Secretaria Municipal de Agricultura,  Abastecimento e

Meio  Ambiente,  em  parceria  com  a  Secretaria  Municipal  de  Viação  e  Obras  que,

periodicamente fará avaliações do andamento do programa, visando seu aperfeiçoamento. 

Art.  12 Todos  os  serviços  deverão  ser  realizados  respeitando-se  a

legislação ambiental, sendo exclusivamente do produtor rural a responsabilidade em caso de

descumprimento da legislação pertinente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO

ESTADO DO PARANÁ

Art. 13 Poderá o Município a qualquer momento utilizar os maquinários

para atender às suas necessidades. 

Art.  14  Esta Lei  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas  as

disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n. 182/2005, bem como, poderá ser

alterada por Decreto. 

Gabinete do Prefeito de Marquinho, em 01 de outubro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL

Prefeito Municipal

                                                   

MENSAGEM JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 036/2018

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,

 A par de cumprimentá-los e aos Edis dessa Casa Legislativa,  encaminhamos as Vossas
Senhorias, para apreciação e posterior votação, o presente Projeto de Lei, o qual tem por finalidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO

ESTADO DO PARANÁ

autorizar o Executivo Municipal a implantar o Programa Porteira Adentro. Que tem como objetivo

auxiliar na execução de obras de infraestrutura nas propriedades rurais localizadas no município

de Marquinho.

O  auxilio  em  questão  refere-se  a  execução  de  serviços  de  Terraplanagem,  estradas,

bebedouros, entre outros, serviços estes que possam trazer melhorias para as propriedade rurais,

dentro das possibilidades da Secretaria de Viação e Obras e obedecidos os limites orçamentários

Esta proposta visa atendimento priorizando à pequena propriedade, tendo como principal

objetivo  proporcionar  condições  para  escoamento  da  produção  agropecuária  das  pequenas

propriedades e consequentemente melhorar a qualidade de vida da população rural que tanto

contribui  para  o  desenvolvimento  de  nosso  Município,  além  de  incentivar  a  permanência  do

agricultor no campo fortalecendo sua renda.

Face ao exposto, contamos com o parecer favorável dos Senhores Vereadores, aprovando o

Projeto de Lei ora mencionado.

 Desta forma, solicitamos o trâmite legal do referido projeto, bem como a aprovação dos
Nobres Vereadores.

Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho Estado do Paraná, 13 de setembro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua das Camélias, 900 - Centro. CEP 85.345-000 
CNPJ 01.591.618/0001-36 - Fone/Fax (042) 3661-1010 

www.portobarreiro.pr.gov.br 
 

 
AVISO DE L IC ITA ÇÃ O 

PRE GÃO PRE SENC IA L N.  °  60/2018-PMPB 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

 
O Município de Porto Barreiro, Estado do Paraná, por meio de seu 
Pregoeiro, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 
10.520/02, com os Decretos Federais 5450 de  31/05/05 e 5504 de 
05/08/05, torna público que real izará às 09h00min do dia 16 de outubro 
de 2018, na sede da Prefeitura Municipal situada a Rua das Camélias, 
900, fone (42) 3661-1237, l icitação modalidade PREGÃ O PRESE NCIA L  (SRP) 
Nº 60/2018 ,  cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS DIVERSAS SECRETARIAS REQUISITANTES,  conforme disposto no 
Edital.  O Edital  e seus anexos deverão ser retirados na sede da 
Prefeitura Municipal ,  no endereço ou telefone supracitado junto a 
Divisão de Licitação, bem como por sol icitação via e -mail  –  
prefeituraportobarreiro@yahoo.com.br.  

 
Porto Barreiro, 01 de outubro de 2018. 

RONALDO DE MATOS 
Pregoeiro  
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MUNICÍPIO DE CANTAGALO ESTADO 
DO PARANÁ 

 
Rua Cinderela,379 – Planalto – CEP: 85160-000 – Cantagalo – PR 

CNPJ: 78.279.981/0001-45 

EXTRATO DE CONTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL nº. 86/2017-PMC 

 

   
OBJETO: CONTRATAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 236/2017 -  
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TECI DOS, SERVIÇOS DE CORTE, COSTURA E 
SERIGRAFIA EM VESTIM ENTAS. 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CANTAGALO, Estado do Paraná, inscrito 
no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n°. 78.279.981/0001 -
45, com sede na Rua Cinderela, 379, Centro, Cantagalo, Paraná, 
CEP. 85.160-000, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal Senhor, JAIR ROCHA DA SILVA.  

CONTRATO Nº 164/2018 

CONTRATADA: OLINTO MUZZOLON –  ME,  CNPJ:  08.820.155/0001-86, 
no valor R$ 7.989,00 (sete mil novecentos e oitenta e nove reais).  

VIGÊNCIA: 28/09/2018 A 27/03/2019. 

Assinatura: 28 de setembro de 2018.  

FORO: COMARCA DE Cantagalo –  Paraná 

 
 

 
 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATOS PARA PUBLICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 33/2018-PMC 

 
   
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PICOLÉS E GELADINHOS, DESTINADOS AOS EVENT OS 
SOCIAIS JUNTAMENTE COM AS CRIANÇAS DO MUNICÍPIO. 
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CANTAGALO ,  Estado do Paraná, inscr ito no 
Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o n°. 78.279.981/0001 -45, 
com sede na Rua Cinderela, 379, Centro, Cantagalo, Paraná, CEP. 
85.160-000, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal 
Senhor, JAIR ROCHA DA SILVA.   
CONTRATO Nº 165/2018 
CONTRATADA: PACHECO E MARMENTINI LTDA - CNPJ: 02.990.651/0001-
00, no valor R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais).  
VIGÊNCIA: 02/10/2018 a 01/10/2019. 
Assinatura: 02 de outubro de 2018.  
FORO: COMARCA DE Cantagalo –  Paraná 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
RESCISÃO CONTRATUAL COM LIQUIDAÇÃO AMIGÁVEL  

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANTAGALO ,  pessoa jurídica de 
direito público,  inscrita no CNPJ sob o nº.  78.279.981/0001-45, sita à 
Rua Cinderela,  379, neste ato representada pelo Prefeito Municipal,  Sr.   

JAIR ROCHA DA SILVA .  
 
CONTRATO Nº 01/2018 
PREGAO PRESENCIAL Nº01/2017.  
 
CONTRATADA:  Auto posto Avenida Cantagalo Eirelli .  
CNPJ  N.º 07.580.838/0001-40.  
 
DATA: Cantagalo,  27 de Setembro 2018. 
 
 
 
JAI R ROCH A DA SILV A                           
Contratante                     
CPF: 804.781.749-34   
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO

ESTADO DO PARANÁ

Parágrafo Segundo Será  de  responsabilidade  do  Produtor  Rural  a

apresentação de licença ambiental cuja finalidade do serviço necessitar. 

Art.  3º  -  Todas  as  atividades  desenvolvidas,  sob  a  forma  de  auxílios,

deverão ser previamente fundamentadas e justificadas, dentro do interesse público, e serão

registradas  em  arquivo  próprio,  sob  responsabilidade  da  Secretaria  Municipal  de

Agricultura,  Abastecimento e Meio Ambiente em parceria  com a Secretaria de Viação e

Obras.

Parágrafo  Primeiro Nos  registros  dos  auxílios  fornecidos  pela

Municipalidade,  atinentes  ao  Programa  Porteira  Adentro,  além  da  justificativa  para  a

concessão do benefício, deverão constar os meios físicos utilizados para a sua consecução,

bem como as horas dispendidas nos serviços.

Art. 4º Para a utilização do benefício,  o interessando deverá apresentar

requerimento junto à Prefeitura Municipal de Marquinho, contendo:

I – Nome completo, endereço a ser prestado o serviço, número de telefone,

sempre que possível;

II – Número prévio de horas máquinas/caminhões e/ou cargas de caminhão

que está solicitando, observado o limite mínimo previsto no §3º;  

III – O serviço a ser realizado;

IV – A Justificativa para a realização do serviço;

V – Comprovação de que a atividade rural é sua renda principal de

subsistência;

VI –Cadastro de Produtor Rural (CAD/PRO) ativo e com as prestações

de contas em dia;
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Aviso de Licitação 
Tomada de Preços nº. 008/2018 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO E REVITALIZAÇÃO DE ESPAÇO 
ESPORTIVO LOCALIZADO NA ANENIDA SANTA CLARA - BAIRRO SANTA CLARA, SEDE DO 
MUNICÍPIO DE CANDÓI/PR, COM RECURSOS DO MINISTÉRIO DO ESPORTE E CONTRA-
PARTIDA DO MUNICÍPIO, CONFORME CONTRATO DE REPASSE Nº. 843923/2017/ME/CAIXA. 
Tipo: Menor preço por item.  
Data da sessão de abertura: 19 de outubro de 2018. 
Horário: 14h00min. 
Local: Sala de reuniões do paço municipal Avenida XV de Novembro, nº. 1761, Bairro Cacique 
Candói, CEP 85.140-000, Candói/PR. 
Informações: telefone (42) 3638-8017 ou e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. 
 
O edital e seus anexos e o projeto básico poderão ser consultados na sede do paço municipal, no 
endereço supracitado ou no site www.candoi.pr.gov.br/licitacoes.php. 

 
Candói/PR, em 27 de setembro de 2018. 

 
 
 

Silvestre Gonçalves Ferreira Filho 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estado do Paraná

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49

GESTÃO 2017 - 2020

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná

Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br

AVISO DE PRORROGAÇÃO  DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 013/2018/PMQI

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS

O  MUNICIPIO  DE  QUEDAS  DO  IGUAÇU,  Estado  do  Paraná,  torna  público  que
prorrogou abertura  para,  às 09:00 horas  do dia  18 de outubro de 2018, na Sala  de
licitações  da  Prefeitura  Municipal,  sito  à  Rua  Juazeiro,  1065,  centro,  em Quedas  do
Iguaçu,  Estado  do  Paraná,  procedimento  de  licitação,  na  modalidade  TOMADA  DE
PREÇOS, para execução, sob regime de empreitada por preço global por lote, tipo menor
preço, da(s) seguinte(s) obra(s):
Compreendido pela execução de revestimento asfáltico com concreto betuminoso usinado
a quente – CBUQ, nas Ruas Guajuvira, Marfim, Cedro e Ipê; Sendo a capa de rolamento
uma  área  total  de  8.211,09m2  de  pavimentação  no  perímetro  urbano  da  cidade  de
Quedas do Iguaçu – PR. Valor máximo global de R$ 279.688,48 (duzentos e setenta e
nove mil, seiscentos e oitenta e oito reais e quarenta e oito centavos).
RECURSOS: Serão com recursos  próprios  do Orçamento do Município  de Quedas do
Iguaçu.
SESSÃO E ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES: 18 de outubro de 2018, até às
09:00 horas.
AUTORIZAÇÃO: Marlene Fatima Manica Revers – Prefeita Municipal.
LOCAL PARA INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO
E SEUS ANEXOS:  No  Departamento  de  Licitações,  localizado  na  Sede  da  Prefeitura
Municipal, sito à Rua Juazeiro, 1065, Centro, ou através do Telefone: (46) 3532-8200, ou
através  do  e-mail:  licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br,  ou  junto  ao  site
www.quedasdoiguacu.pr.gov.br , ou pessoalmente no horário normal de expediente das
08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas, de segunda à sexta-feira.

Quedas do Iguaçu, 17 de setembro de 2018.

ANTONIO LUIZ LOPES
Presidente da Comissão de Licitações

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU
Estado do Paraná

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49

GESTÃO 2017 - 2020

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8215 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná

E-mail: licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO –
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2018
PREGÃO ELETRONICO Nº 121/2018/PMQI

O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU,  Estado do Paraná, com a devida autorização expedida pela
Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica aos interessados que realizará
licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, visando à
contratação de empresa para o fornecimento de materiais de construção em geral para uso nas Unidades de
Saúde, com recursos provenientes  do Governo Federal. Considerando a Portaria 340 de 04 de março de
2013, em seu artigo 22, inciso 2º; com aprovação dos Projetos por unanimidade pelo Conselho Municipal de
Saúde, Quedas do Iguaçu, estado do Paraná.
Aquisições  se  dará  (ão)  em conformidade  com as  especificações  constantes  no Termo de Referência  -
ANEXO I e demais condições e documentos que integram o presente edital.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 16/10/2018 (Horário de Brasília).
NO SITE BANCO DO BRASIL – LICITAÇOES – E.
MAIORES INFORMAÇÕES: Informações complementares, bem como o edital  e seus anexos poderão ser
obtidos  junto  ao  site  www.quedasdoiguacu.pr.gov.br  e  no  setor  de  Licitações,  localizado  na  Sede  da
Prefeitura Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46)
3532-8200,  no  horário  normal  de  expediente  das  08h00min  às  12h00min  horas  e  das  13h30min  às
17h30min  horas,  de  segunda  à  sexta-feira  bem  como  através  do  e-mail:
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br.

Quedas do Iguaçu, 01 de outubro de 2018.

JOÃO ALVES DE MOURA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO

ESTADO DO PARANÁ

Art. 13 Poderá o Município a qualquer momento utilizar os maquinários

para atender às suas necessidades. 

Art.  14  Esta Lei  entra  em vigor  na data  de sua publicação,  revogadas  as

disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n. 182/2005, bem como, poderá ser

alterada por Decreto. 

Gabinete do Prefeito de Marquinho, em 01 de outubro de 2018.

LUIZ CEZAR BAPTISTEL

Prefeito Municipal

                                                   

MENSAGEM JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 036/2018

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,

 A par de cumprimentá-los e aos Edis dessa Casa Legislativa,  encaminhamos as Vossas
Senhorias, para apreciação e posterior votação, o presente Projeto de Lei, o qual tem por finalidade
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.684.619/0001-79 
Rua Santo Antônio, n.º 225, Centro –  CEP: 85160-000 

Fone: (42) 36361228 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO Nº. 03/2018-CMC 

HOMOLOGAÇÃO e ADJUDICAÇÃO 

 
O Presidente do Legislat ivo Municipal, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  torna público a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
modalidade Pregão Presencial  nº.  03/2018-CMC cujo objeto é o Aquisição de um 
veículo novo destinado ao atendimento das atividades do Legislativo Municipal,  e a 
ADJUDICAÇÃO de acordo com a ata e parecer jurídico, à empresa AUTO BRAZ LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 78.512.779/0001-11, vencedora do objeto ,  com valor total de R$ 
64.900,00 (sessenta e quatro mil novecentos reais) .  
 
 

Cantagalo/PR, 01 de outubro de 2018. 

 

MATEUS RUZICKI 

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO  

 

Pregão Eletrônico (SRP) n° 48/2018
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, visando a aquisição de estufas agrícolas 
e viveiros para os Campi Chapecó/SC, Erechim/RS e Laranjeiras do Sul/PR da 
Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

DATA E HORÁRIO DA ABERTURA: 17/10/2018, às 09h15min.

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br       UASG: 158517

EDITAL:O edital encontra-se a disposição dos interessados no sítio da Universidade 
Federal da Fronteira Sul www.uffs.edu.br e no portal de compras do governo federal 
www.comprasnet.gov.br.

Chapecó/SC, 01 de outubro de 2018
EVERTON ROGÉRIO ALVES CAVALHEIRO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA 
EDUCAÇÃO

GOVERNO 
FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DA 
FRONTEIRA SUL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
E INFRAESTRUTURA
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES

 
LEILÕES JUDICIAIS EM LARANJEIRAS DO SUL/PR 

1º Leilão: Somente na modalidade eletrônica, no dia 25/10/2018 às 13:00h, (com lances a 
partir da avaliação). 

2º Leilão: Nas modalidades presencial e eletrônica, no dia 05/11/2018 às 13:00h, (pela 
melhor oferta desde que não seja vil) 

 LOCAL DO LEILÃO PRESENCIAL: Edifício do Fórum, sito na Rua Barão do Rio Branco, 
3040, Laranjeiras do Sul/PR. 

LOCAL DO LEILÃO ON-LINE: Site do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br - 
O Interessado em ofertar lances de forma eletrônica deverá efetuar cadastro prévio no site 
do leiloeiro, sendo o cadastro requisito indispensável para participação na alienação judicial 

eletrônica. 
LEILOEIRO: Sadi Luiz Simon Jucepar 514/86. 

Intimação: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s), cônjuge(s), condômino(s), 
coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores 

de acordo com o art. 889 da Lei 13.105/2015, se por ventura não for(em) encontrado(s) para 
intimação pessoal. 

Caso houver qualquer impedimento nas datas e horários o leilão será realizado no dia útil 
seguinte. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo 
arrematante. O interessado em adquirir o(s) bem(ns) em prestações poderá apresentar por 
escrito, antes da realização do leilão, proposta para pagamento parcelado nos termos do art. 
895 do CPC, com entrada mínima de 25% da arrematação e saldo parcelado em até 30 
(trinta) meses, corrigido. 

- VARA CÍVEL - COMISSÃO: Em se tratando de arrematação, 5% sobre o valor da 
transação, a ser paga pelo adquirente, não se incluindo no valor oferecido, o que deverá ser 
informado previamente aos interessados. Autos 0000138-76.2010.8.16.0104(138/2010) de 
Execução Fiscal, em que é exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL 
(PGFN) e executado(s): FRIGORIFICO PORCOBELLO LTDA. BEM(NS): Laranjeiras do 
Sul/PR: Área Rural, c/ 5.566m², s/ benfeitorias, quinhão 02, subdivisão quinhão 14, 
bloco 04, Fazenda Laranjeiras, matr. 17.357 livro 2-1-B-T, fls. 199 do CRI. Avaliação: 
R$278.300,00 em 17/08/2017, valor sujeito à atualização. Dívida: R$28.910,95, em 
05/07/2017, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. Depósito: Conforme 
autos. Ônus: Os que constarem nos autos. Autos 0000558-28.2003.8.16.0104 (305/2003) de 
Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente: COOPERATIVA AGROPECUÁRIA 
MISTA LARANJEIRAS DO SUL LTDA e executado(s): ESPÓLIO DE JOSÉ RIQUETA 
SOBRINHO. BEM(NS): Laranjeiras do Sul/PR: Área de 63.840m², matr. R4-8.808 CRI 
dentro de uma área maior de 125.840m², gleba 06, Bugre Morto. Avaliação: R$79.140,50 
em 11/06/2016, valor sujeito à atualização. Dívida: R$26.740,95, em 22/04/2014, valor 
sujeito à atualização mais as custas processuais. Depósito: Em mãos do executado. Ônus: 
Os que constarem nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) 
executado(s) cônjuge(s), condômino(s): TEREZINHA RIQUETA PAVIAK; RAFAEL 
RIQUETA; JACOB RIQUETTA; EUGENIO RIQUETTA, coproprietário(s), usufrutuário(s), 
credor(es) hipotecário(s): Banco Banestado S/A, fiduciário(s) e demais credores de acordo 
com o art. 889 do CPC. Autos 0004812-58.2014.8.16.0104 de Carta Precatória, em que é 
exequente: PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL e executado(s): ANTONIO CELSO 
LIPSKI E AUTO ESCOLA UNIVERSAL. BEM(NS): Laranjeiras do Sul/PR: Terreno urbano 
c/ 120m², s/ benfeitorias, dentro de uma área maior de 2.000m², lotes 05 e 06, Quadra 
33, R. 7 de setembro, mat. 18 CRI. Avaliação: R$72.000,00 em 07/11/2017, valor sujeito à 
atualização. Dívida: R$135.149,59, em 18/04/2018, valor sujeito à atualização mais as 
custas processuais. Depósito: Em mãos do avaliador. Ônus: Os que constarem nos autos. 

INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), condômino(s): 
HERDEIROS DE ATALIBA AIRES DE ARAÚJO, ALDO BECKER E SEUS CÔNJUGES, 
coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores 
de acordo com o art. 889 do CPC. Autos 0003762-60.2015.8.16.0104 de Execução Fiscal, 
em que é exequente: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL/PR e executado(s): ADEMIR 
SEVERINO ALVES REPRESENTADO(A) POR VALDIRENE PROCÓPIO DA COSTA 
ALVES. BEM(NS): Laranjeiras do Sul/PR: Terreno urbano, s/ benfeitorias, lote 02, 
quadra 02, c/ 635,25m², Av. Santos Dumont, Loteamento Jardim Augusto, matr. 17.254 
CRI. Avaliação: R$170.000,00 em 19/02/2018, valor sujeito à atualização. Dívida: 
R$29.325,61, em 31/08/2015, valor sujeito à atualização mais as custas processuais. 
Depósito: Em mãos de Valdirene Procópio da Costa Alves. Ônus: Os que constarem nos 
autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), 
condômino(s): Sra KATIA MARA PROCÓPIO, coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) 
hipotecário(s): Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul E Banco do Estado do 
Paraná S/A, fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 do CPC. Autos 
0000812-78.2015.8.16.0104 de Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente: 
COOPERATIVA DE PRODUTORES DE SEMENTES COPROSSEL e executado(s): 
JOSMAR ANTONIO DA SILVA, NERI MIGUEL DA SILVA E REJANE PEREIRA DA 
SILVA. BEM(NS): Laranjeiras do Sul/PR: Imóvel rural, c/ 591.743,30m², parte quinhão 
71, bloco 13, Fazenda Laranjeiras, matr. 15.568 CRI, c/ 01 casa pré-moldada, c/ aprox. 
190m²; 01 casa mista, c/ aprox. 120m²; 01 casa mista, c/ aprox. 190m²; 01 barracão c/ 
aprox. 600m²; 01 estábulo c/ aprox. 300m². Avaliação: R$2.500.000,00 em 21/02/2018, 
valor sujeito à atualização. Dívida: R$278.919,02, em 11/12/2015, valor sujeito à atualização 
mais as custas processuais. Depósito: Em mãos do depositário público. Ônus: Os que 
constarem nos autos. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) 
cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s): 
BANCO CNH CAPITAL S.A., fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 do 
CPC. COMISSÃO: Em se tratando de arrematação, 5% do valor do lanço, sob 
responsabilidade do arrematante; Adjudicação, 2% do valor pelo qual o bem foi adjudicado, 
a ser pago pelo adjudicante; remição ou acordo, após designada arrematação e publicados 
os editais, arbitro a comissão do leiloeiro em 2% do valor da avaliação ou sobre a dívida 
prevalecendo o de menor valor, a ser pago pelo executado. 
Autos 0000923-57.2018.8.16.0104 de Carta Precatória Cível, em que é exequente: 
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP e 
executado(s): POSTO TACO LTDA. BEM(NS): Laranjeiras do Sul/PR: Imóvel rural c/ 
1.800m² dentro de uma área maior de terreno, parte gleba 5, imóvel Bugre Morto, matr. 
12.522 CRI, c/ 01 estrutura p/ posto de combustível, desativado, c/ 4 bombas; 01 
cobertura em alumínio c/ aprox. 300m², 01 construção c/ aprox. 130m², aprox. 60% do 
pátio do terreno calçado c/ pedras irregulares. Avaliação: R$240.000,00 em 02/05/2018, 
valor sujeito à atualização. Dívida: R$19.340,69, em 07/08/2018, valor sujeito à atualização 
mais as custas processuais. Depósito: Conforme autos. Ônus: Os que constarem nos autos. 

 
RELAÇÃO COMPLETA DOS BENS E MAIS INFORMAÇÕES: Simon Leilões - (46) 3225-

2268 - www.simonleiloes.com.br - contato@simonleiloes.com.br 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Página: 1 / 1
2019

ARF(LRF, art.4º, § 3º)

PROVIDÊNCIASPASSIVOS CONTINGENTES

Descrição DescriçãoValor Valor

Demandas Judiciais 300.000,00 300.000,00Abertura de Créditos Suplementares a partir de excesso de arrecadação se
orcorrer no exercício, abertura de créditos a partir da reserva de contingencia,
ou de cancelamento de dotações consignadas no orçamento vigente

Outros Passivos Contingentes 50.000,00 50.000,00Abertura de  Créditos Adicionais Suplementares regularmente abertos a partir
do Saldo da Reserva de Contingencia

SUBTOTAL SUBTOTAL350.000,00 350.000,00

PROVIDÊNCIASDEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS

Descrição DescriçãoValor Valor

Frustração de Arrecadação 70.000,00 70.000,00Cumprir as exigencias a partir de créditos Suplementares regularmente
abertos e reprogramar a arrecadação frustrada.

Restituição de Tributos a Maior 20.000,00 20.000,00Abertura de créditos Adicionais Normais

SUBTOTAL SUBTOTAL90.000,00 90.000,00

TOTAL TOTAL440.000,00 440.000,00

Fonte

Notas Explicativas
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Programa: 0 - PROGRAMA ENCARGOS ESPECIAIS 

 

 

 

Código Tipo Nome da ação  Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

300 

Função: 

Operação Especial 

28 - ENCARGOS ESPECIAIS 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA INTERNA 

Subfunção: 

 
 

843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 

PARCELA 12,000 2.100.000,00 

Descrição: Amortização da Divida Interna 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

301 

Função: 

Operação Especial 

28 - ENCARGOS ESPECIAIS 

AMORTIZAÇÃO PARCELAMENTO INSS 

Subfunção: 

 
 

843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 

PARCELA 12,000 300.000,00 

Descrição: Amortização Parcelamento INSS 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

302 

Função: 

Operação Especial 

28 - ENCARGOS ESPECIAIS 

CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PASEP 

Subfunção: 

 
 
845 - TRANSFERÊNCIAS 

PARCELA 12,000 805.000,00 

Descrição: Contribuição para Formação do PASEP 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

303 

Função: 

Operação Especial 

28 - ENCARGOS ESPECIAIS 

PRECATÓRIOS E SENTENÇAS JUDICIAIS 

Subfunção: 

 
 

846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 

Precatório/sentença 0,000 370.000,00 

Descrição: Precatórios e Sentenças Judicias 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 

 
 

Total do Programa: 3.575.000,00 



Publicação ofi cialQuarta-feira | 03 de Outubro de 2018
www.jcorreiodopovo.com.br

O jornal da CantuEdição 2992 5A
Município de Quedas do Iguaçu 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
2019 

Página: 2 

Programa: 101 - PROGRAMA GESTÃO LEGISLATIVA 

7 

Função: 

Atividade 

4 - ADMINISTRAÇÃO 

Descrição: 

Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURIDICA 

Subfunção: 
Atividades da Assessoria Juridica 

Apoio Administrativo 

NÃO MENSURAVEL 0,000 635.000,00 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 
1 Atividade ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNIICPAL SESSÃO LEGISLATIVA 50,000 3.450.000,00 

 

Função: 1 - LEGISLATIVA Subfunção: 31 - AÇÃO LEGISLATIVA 

Descrição: Atividades do Legislativo Municipal 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

2 

Função: 

Atividade 

1 - LEGISLATIVA 

PUBLICAÇÃO OFICIAL DO LEGISLATIVO 

Subfunção: 

 
 

31 - AÇÃO LEGISLATIVA 

ATOS PUBLICADOS 250,000 50.000,00 

Descrição: Publicação Oficial do Legislativo 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
Programa: 202 - PROGRAMA DE COORDENAÇÃO SUPERIOR 

Código Tipo Nome da ação  Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

5 Atividade ATIVIDADES DO GABINETE  NÃO MENSURAVEL 0,000 1.340.000,00 

Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO 

Descrição: 
Subfunção: 

Atividades do Gabinete 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL    

 Produto esperado: Apoio Administrativo     

Projeto/Atividade 
0,00 

 
 

6 Atividade CONVENIO COM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA NÃO MENSURAVEL 0,000 180.000,00 

Função: 3 - ESSENCIAL À JUSTIÇA Subfunção: 62 - DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO 

Descrição: Convenio com o Treibunal de Justiça 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

Total do Programa: 3.500.000,00 
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Programa: 202 - PROGRAMA DE COORDENAÇÃO SUPERIOR 

18 

Função: 

Atividade 

4 - ADMINISTRAÇÃO 

Descrição: 

Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO NÃO MENSURAVEL 0,000 

Subfunção: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

Apoio Administrativo 
0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

8 

Função: 

Atividade 

4 - ADMINISTRAÇÃO 

ATIVIDADES DA ASSESSORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Subfunção: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

PROCESSOS 220,000 635.000,00 

Descrição: Atividades da Assessoria de Compras e Licitações 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
Programa: 303 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

 
15 Projeto RENOVAÇÃO DA FROTA DE VEICULOS DA ADMINISTRAÇÃO VEICULOS 3,000 190.000,00 

Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO Subfunção: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Descrição: Renovação da Frota de Veículos da Administração 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

16 Projeto AQUISIÇÃO DE TERRENOS PARA OBRAS PÚBLICAS METRO QUADRADO 24.200,000 380.000,00 

Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO Subfunção: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Descrição: Aquisição de Terrenos para Obras Públicas 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

17 Atividade ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO NÃO MENSURAVEL 0,000 150.000,00 

Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO Subfunção: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Descrição: Atividades da Secretaria de Administração 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 

 
 
 

0,00 

Total do Programa: 2.790.000,00 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

    2.733.272,98 
Município de Quedas do Iguaçu 
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Programa: 303 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

19 

Função: 

Atividade 

4 - ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICAÇÃO OFICIAL DO EXECUTIVO MUNICIPAL 

Subfunção: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

ATOS PUBLICADOS 700,000 210.000,00 

Descrição: Publicação Oficial do Executivo Municipal 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

20 Atividade CONSÓRCIO PÚBLICO DO PROCAXIAS - COMPRO NÃO MENSURAVEL 0,000 160.000,00 

Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO Subfunção: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Descrição: Consórcio Público do ProCaxias - COMPRO 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

21 

Função: 

Atividade 

4 - ADMINISTRAÇÃO 

SISTEMA DE VIGILANCIA E MONITORAMENTO 

Subfunção: 

 
 
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

NÃO MENSURAVEL 0,000 130.000,00 

Descrição: Sistema de Vigilancia e Monitoramento 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

22 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS SERVIDOR CONTROLADO 1.000,000 380.000,00 

Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO Subfunção: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Descrição: Atividades do Departamento de Recursos Humanos 

Produto esperado: Servidores Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

23 

Função: 

Atividade 

4 - ADMINISTRAÇÃO 

ENCARGOS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 

Subfunção: 

 
 

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

SERVIDOR SEGURADO 23,000 400.000,00 

Descrição: Encargos com Inativos e Pensionistas 

Produto esperado: Pensionistas Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 
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Programa: 303 - PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Descrição: 

Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

Atividades do Departamento de Contabilidade e Controle Interno 

Apoio Administrativo 
0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

24 

Função: 

Atividade 

4 - ADMINISTRAÇÃO 

TREINAMENTOS E CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 

Subfunção: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

SERVIDOR BENEFICIADO 300,000 45.000,00 

Descrição: Treinamentos e Capacitação de Servidores 

Produto esperado: Servidores Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

25 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PATRIMONIO NÃO MENSURAVEL 0,000 190.000,00 

Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO Subfunção: 122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Descrição: Atividades do Departamento de Patrimonio 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

40 Atividade ATIVIDADES DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO NÃO MENSURAVEL 0,000 130.000,00 

Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO Subfunção: 121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 

Descrição: Atividades da Secretaria de Planejamento 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
Programa: 403 - PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO 

 
30 Atividade ATIVIDADES DA SECRETARIA DE FINANÇAS NÃO MENSURAVEL 0,000 190.000,00 

Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO Subfunção: 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

Descrição: Atividades da Secretaria de Finanças 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

31 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CONTROLE INTERNO NÃO MENSURAVEL 0,000 1.080.000,00 

Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO Subfunção: 124 - CONTROLE INTERNO 

Total do Programa: 5.098.272,98 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

Município de Quedas do Iguaçu 
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Programa: 403 - PROGRAMA DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E CONTROLE INTERNO 

Descrição: 

Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

Atividades da Secretaria de Assistencia Social 

Apoio Administrativo 
0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

32 

Função: 

Atividade 

4 - ADMINISTRAÇÃO 

MELHORIAS NOS SISTEMAS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

Subfunção: 124 - CONTROLE INTERNO 

EQUIPAMENTO/SOFTWARE 20,000 130.000,00 

Descrição: Melhorias nos Sistemas de Processamento de Dados 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

33 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO NÃO MENSURAVEL 0,000 225.000,00 

Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO Subfunção: 124 - CONTROLE INTERNO 

Descrição: Atividades do Departamento de Tributação 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

34 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA NÃO MENSURAVEL 0,000 890.000,00 

Função: 4 - ADMINISTRAÇÃO Subfunção: 123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 

Descrição: Atividades do Departamento de Tesouraria 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
Programa: 801 - PROGRAMA MAIS ASSISTENCIA SOCIAL 

 
218 Atividade ATIVIDADES COMEMORATIVAS AO DIA DA PASCOA CRIANÇA ATENDIDA 600,000 40.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Descrição: Atividades Comemorativas ao dia da Pascoa 

Produto esperado: Crianças Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

219 Atividade ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL NÃO MENSURAVEL 0,000 120.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Total do Programa: 2.515.000,00 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 
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Programa: 801 - PROGRAMA MAIS ASSISTENCIA SOCIAL 

Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

Crianças Atendidas 
0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

220 

Função: 

Atividade 

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Subfunção: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

NÃO MENSURAVEL 0,000 1.650.000,00 

Descrição: Atividades do Departamento de Assistencia Social 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

221 Atividade MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ASSISTENCIA SOCIAL NÃO MENSURAVEL 0,000 15.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Descrição: Manutenção do Conselho de Assistencia Social 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

222 Atividade CONFERENCIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL NÃO MENSURAVEL 0,000 15.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Descrição: Conferencia Municipal de Assistencia Social 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
Programa: 802 - PROGRAMA MAIS ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 
214 Atividade MANUTENÇÃO DO CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE Criança Adolescente Atendida 550,000 15.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Descrição: Manutenção do Conselho dos Direitos da Crinça e do Adolescente 

Produto esperado: Crianças Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

215 Atividade CONFERENCIA MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE Criança Adolescente Atendida 550,000 15.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Descrição: Conferencia Municipal da Criança e Adolescente 

Total do Programa: 1.840.000,00 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 
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Programa: 802 - PROGRAMA MAIS ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

216 

Função: 

Atividade 

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ATIVIDADES DO CONSELHO TUTELAR 

Subfunção: 

Criança Adolescente Atendida 

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

550,000 380.000,00 

Descrição: Atividades do Conselho Tutelar 

Produto esperado: Crianças Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

217 Atividade ATIVIDADES COMEMORATIVAS AO DIA DAS CRIANÇAS CRIANÇA ATENDIDA 550,000 40.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Descrição: Atividades Comemorativas ao Dia das Crianças 

Produto esperado: Crianças Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

250 Atividades - ECA/FMDCA ATIVIDADES DE ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE Criança Adolescente Atendida 550,000 155.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Descrição: Atividade de Assistencia a Criança e ao Adolescente 

Produto esperado: Adolescentes Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

251 Atividades - ECA/FMDCA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA ABRIGO Criança Adolescente Atendida 30,000 110.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

Descrição: Manutenção das Atividades da Casa Abrigo 

Produto esperado: Adolescentes Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

252 Atividades - ECA/FMDCA CONVENIO COM O PROJETO GENTE Criança Adolescente Atendida 300,000 150.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Descrição: Convenio com o Projeto Gente 

Produto esperado: Adolescentes Atendidos 

Projeto/Atividade 

Subfunção: 243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
 
 
 
 

0,00 

 

 

 
 

Total do Programa: 865.000,00 
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Programa: 803 - PROGRAMA MAIS ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

227 

Função: 

Atividade 

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Descrição: 

Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

APOIO A DOCUMENTAÇÃO DO CIDADÃO 

Subfunção: 
Apoio a Documentação do Cidadão 

Pessoas Atendidas 

Pessoas Atendidas 50,000 30.000,00 

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

223 Atividade PROGRAMA CESTAS BASICAS A PESSOAS CARENTES Pessoas Atendidas 120,000 330.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Descrição: 

Subfunção: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 
Programa Cestas Basicas a Pessoas Carentes 

   

 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
0,00 

 
        

224 

Função: 

Atividade 

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROGRAMA AUXILIO FUNERAL  
 
Subfunção: 

 
 

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

NÃO MENSURAVEL 0,000 40.000,00 

Descrição: Programa Auxilio Funeral 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

225 Atividade PROGRAMA AUXILIO COM OCULOS E PROTESES Pessoas Atendidas 30,000 30.000,00 

Função: 7 - RELAÇÕES EXTERIORES Subfunção: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Descrição: Programa Auxilio com Oculos e Proteses 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

226 

Função: 

Atividade 

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AUXILIO A ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

Subfunção: 

 
 

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Comunidades Assistidas 15,000 190.000,00 

Descrição: Auxilio a Associações Comunitárias 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 
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Programa: 803 - PROGRAMA MAIS ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

236 

Função: 

Atividade 

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Descrição: 

Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - ALTA COMPLEXIDADE Pessoas Atendidas 50,000 65.000,00 

Subfunção: 
Proteção Social Especial - Alta Complexidade 

Pessoas Atendidas 

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

232 

Função: 

Atividade 

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AÇÕES SOCIO EDUCATIVAS PARA A FAMILIA 

Subfunção: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Pessoas Atendidas 500,000 65.000,00 

Descrição: Ações Socio Educativas para a Familia 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

233 

Função: 

Atividade 

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD 

Subfunção: 

 
 
244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Pessoas Atendidas 220,000 40.000,00 

Descrição: Indice de Gestão descentralizada - IGD 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

234 

Função: 

Atividade 

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PSB 

Subfunção: 

 
 

244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Pessoas Atendidas 220,000 65.000,00 

Descrição: Proteção Social Básica - PSB 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

235 Atividade PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MÉDIA COMPLEXIDADE Pessoas Atendidas 150,000 65.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Descrição: Proteção Social Especial - Média Complexidade 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 
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Programa: 803 - PROGRAMA MAIS ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

237 

Função: 

Atividade 

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GESTÃO DESCENTRALIZADA - GESTÃO SUAS 

Subfunção: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Pessoas Atendidas 120,000 65.000,00 

Descrição: Gestão Descentralizada - Gestão SUAS 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

238 Atividade GESTÃO DESCENTRALIZADA - BOLSA FAMILIA E CADASTRO UNICO Pessoas Atendidas 150,000 65.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 244 - ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Descrição: Gestão Descentralizada - Bolsa Familia e Cadastro Unico 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
Programa: 804 - PROGRAMA MAIS APOIO AO IDOSO 

 
210 Atividade MANUTENÇÃO DO CONSELHO DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA IDOSOS 450,000 12.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

Descrição: Manutenção do Conselho dos Direitos da Pessoa Idosa 

Produto esperado: Idosos Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

211 

Função: 

Atividade 

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONFERENCIA MUNICIPAL DO IDOSO 

Subfunção: 

 
 

241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

IDOSOS 450,000 12.000,00 

Descrição: Conferencia Municipal do Idoso 

Produto esperado: Idosos Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

212 

Função: 

Atividade 

8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 

COMEMORAÇÃO DO DIA DO IDOSO 

Subfunção: 

 
 

241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO 

IDOSOS 450,000 40.000,00 

Descrição: Comemoração do Dia do Idoso 

Produto esperado: Idosos Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

Total do Programa: 1.050.000,00 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 
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Programa: 804 - PROGRAMA MAIS APOIO AO IDOSO 

0,00 
Projeto/Atividade 

 

 

Código Tipo Nome da ação   Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

230 Atividade MANUTENÇÃO DA CASA LAR   Idoso Atendido 30,000 130.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL  Subfunção: 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO    

 Descrição: Manutenção da Casa Lar      

 Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

Idosos Atendidos      
0,00 

       

231 Atividade ATIVIDADES DE APOIO A PESSOA IDOSA  Idoso Atendido 450,000 40.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 241 - ASSISTÊNCIA AO IDOSO    

Descrição: Atividades de Apoio a Pessoa Idosa 

Produto esperado: Idosos Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
Programa: 805 - PROGRAMA MAIS APOIO AO DEFICIENTE 

 
213 Atividade ATIVIDADES DE APOIO AO DEFICIENTE AUDITIVO Deficiente Atendido 120,000 75.000,00 

Função: 8 - ASSISTÊNCIA SOCIAL Subfunção: 242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 

Descrição: Atividades de Apoio ao Deficiente Auditivo 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
  

 
Total do Programa: 

 
 

75.000,00 
 Programa: 1001 - PROGRAMA MAIS SAÚDE     

Código Tipo Nome da ação  Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

130 

Função: 

Atividade 

10 - SAÚDE 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 

Subfunção: 

 
 

301 - ATENÇÃO BÁSICA 

NÃO MENSURAVEL 0,000 320.000,00 

Descrição: Atividades da Secretaria de Saude 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Total do Programa: 234.000,00 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

0,00 
Projeto/Atividade 
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Programa: 1001 - PROGRAMA MAIS SAÚDE 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

131 

Função: 

Atividade 

10 - SAÚDE 

ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Subfunção: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 

NÃO MENSURAVEL 0,000 890.000,00 

Descrição: Atividades do Departamento de Saúde 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

132 Projeto OBRAS DE INFRAESTRUTURA DA SAÚDE PÚBLICA OBRA 2,000 255.000,00 

Função: 10 - SAÚDE Subfunção: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 

Descrição: Obras de Infraestrutura da SAúde Pública 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

133 

Função: 

Projeto 

10 - SAÚDE 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A SAÚDE 

Subfunção: 

 
 

301 - ATENÇÃO BÁSICA 

VEICULOS 3,000 130.000,00 

Descrição: Aquisição de Veículos para a Saúde 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

134 

Função: 

Projeto 

10 - SAÚDE 

CONSTRUÇÃO DE MODULOS SANITÁRIOS 

Subfunção: 

 
 

301 - ATENÇÃO BÁSICA 

Habitação Servida 50,000 130.000,00 

Descrição: Construção de Modulos Sanitários 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

135 Atividade ATIVIDADES DA ASSISTENCIA MÉDICA E SANITÁRIA PACIENTES 7.500,000 9.500.000,00 

Função: 10 - SAÚDE Subfunção: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 

Descrição: Atividades da Assistencia Médica e Sanitária 

Produto esperado: Pacientes Atendidos 
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Programa: 1001 - PROGRAMA MAIS SAÚDE 

140 

Função: 

Atividade 

10 - SAÚDE 

Descrição: 

Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA PACIENTES 600,000 160.000,00 

Subfunção: 
Manutenção do Programa Saúde da Familia 

Pacientes Atendidos 

301 - ATENÇÃO BÁSICA 

0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

136 

Função: 

Atividade 

10 - SAÚDE 

ATIVIDADES DE ASSISTENCIA HOSPITALARA AMBULATORIAL 

Subfunção: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 

PACIENTES 5.200,000 380.000,00 

Descrição: Atividades de Assistencia Hospitalar Ambulatorial 

Produto esperado: Pacientes Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

137 

Função: 

Atividade 

10 - SAÚDE 

ATIVIDADES DA FARMÁCIA BÁSICA 

Subfunção: 

 
 

301 - ATENÇÃO BÁSICA 

PESSOAS ATENDIDAS 5.500,000 445.000,00 

Descrição: Atividades da Farmácia Básica 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

138 Atividade CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CISOP PESSOAS ATENDIDAS 5.000,000 1.080.000,00 

Função: 10 - SAÚDE Subfunção: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 

Descrição: Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISOP 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

139 

Função: 

Atividade 

10 - SAÚDE 

MANUTENÇÃO DA CASA DE APOIO 

Subfunção: 

 
 

301 - ATENÇÃO BÁSICA 

PESSOAS ATENDIDAS 500,000 55.000,00 

Descrição: Manutenção da Casa de Apoio 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 
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Programa: 1001 - PROGRAMA MAIS SAÚDE 

0,00 
Projeto/Atividade 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

141 

Função: 

Atividade 

10 - SAÚDE 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Subfunção: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 

PACIENTES 3.000,000 530.000,00 

Descrição: Manutenção do Programa Agente Comunitário de Saúde 

Produto esperado: Pacientes Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

142 Atividade MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRE NATAL PACIENTES 50,000 110.000,00 

Função: 10 - SAÚDE Subfunção: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 

Descrição: MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PRE NATAL 

Produto esperado: Pacientes Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

143 

Função: 

Atividade 

10 - SAÚDE 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA HIPERDIA 

Subfunção: 

 
 

301 - ATENÇÃO BÁSICA 

PESSOAS ATENDIDAS 300,000 130.000,00 

Descrição: Manutenção do Programa HiperDia 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

144 

Função: 

Atividade 

10 - SAÚDE 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL 

Subfunção: 

 
 
301 - ATENÇÃO BÁSICA 

PESSOAS ATENDIDAS 700,000 65.000,00 

Descrição: Manutenção do Programa Saúde Bucal 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

145 Atividade MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO SAMU  PACIENTES 3.500,000 1.170.000,00 

Função: 10 - SAÚDE 

Descrição: 
Subfunção: 

Manutenção das Atividades do SAMU 

301 - ATENÇÃO BÁSICA    

 Produto esperado: Pacientes Atendidos     
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Programa: 1001 - PROGRAMA MAIS SAÚDE 

0,00 
Projeto/Atividade 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

146 

Função: 

Atividade 

10 - SAÚDE 

MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS DA SAUDE 

Subfunção: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 

EQUIPAMENTO 40,000 60.000,00 

Descrição: Manutenção dos Equipamentos da Saúde 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

147 Atividade CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE SERVIDORES DA SAUDE PACIENTES 100,000 35.000,00 

Função: 10 - SAÚDE 

Descrição: 

Produto esperado: Pacientes Atendidos 

Projeto/Atividade 

Subfunção: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 
 
 
 
 

0,00 

 
 

148 Atividade MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL PACIENTES 4.000,000 1.300.000,00 

Função: 10 - SAÚDE Subfunção: 301 - ATENÇÃO BÁSICA 

Descrição: Manutenção das Atividades do Hospital Municipal 

Produto esperado: Pacientes Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

149 

Função: 

Atividade 

10 - SAÚDE 

ATIVIDADES DE VIGILANCIA SANITÁRIA 

Subfunção: 

 
 

304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

PESSOAS ATENDIDAS 4.000,000 190.000,00 

Descrição: Atividades de Vigilancia Sanitária 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

150 Atividade CAMPANHAS DE COMBATE E PREVENÇÃO  PESSOAS ATENDIDAS 3.000,000 160.000,00 

Função: 10 - SAÚDE 

Descrição: 
Subfunção: 

Campanhas de Combate e Prevenção 

305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA    

 Produto esperado: Pessoas Atendidas     
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Programa: 1001 - PROGRAMA MAIS SAÚDE 

0,00 
Projeto/Atividade 

 

 

Código Tipo Nome da ação  Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

151 

Função: 

Atividade 

10 - SAÚDE 

COMPLEMENTAÇÃO NUTRICIONAL 

Subfunção: 

 
 

306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 

CRIANÇA ATENDIDA 45,000 110.000,00 

Descrição: Complementação Nutricional 

Produto esperado: Crianças Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

Programa: 1101 - PROGRAMA MAIS SAÚDE – EMENDAS IMPOSITIVAS DOS VEREADORES 

 
152 Atividade EMENDAS IMPOSITIVAS DOS VEREADORES 

NA ÁREA DA SAÚDE 
NÃO MENSURAVEL 0,000 423.363,51 

Função: 10 - SAÚDE Subfunção: EMENDAS IMPOSITIVAS 

Descrição: Atividades de Saúde  

Produto esperado:  

Projeto/Atividade 

 

 

 
Programa: 1101 - PROGRAMA MAIS TRABALHO 

 
280 Atividade ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO NÃO MENSURAVEL 0,000 110.000,00 

Função: 11 - TRABALHO Subfunção: 334 - FOMENTO AO TRABALHO 

Descrição: Atividades da Secretaria do Trabalho 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

281 

Função: 

Atividade 

11 - TRABALHO 

ATIVIDADES DA AGENCIA DE EMPREGO 

Subfunção: 

 
 

334 - FOMENTO AO TRABALHO 

TRABALHADOR 250,000 450.000,00 

Descrição: Atividades da Agencia de Emprego 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

P

r

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

Total do Programa: 
17.628.363,51 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 
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Programa: 1001 - PROGRAMA MAIS SAÚDE 

0,00 
Projeto/Atividade 

 

 

ojeto/Atividade  
 
 

0,00 

 

 
 
 
 

Programa: 1201 - PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO 

 
50 Projeto AMPLIAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO FUNDAMENTAL OBRA 3,000 260.000,00 

Função: 12 - EDUCAÇÃO Subfunção: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Descrição: Ampliação da Rede Municipal do Ensino Fundamental 

Produto esperado: Outros Produtos 

Total do Programa: 560.000,00 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

0,00 
Projeto/Atividade 
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Programa: 1201 - PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

51 

Função: 

Projeto 

12 - EDUCAÇÃO 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 

Subfunção: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

VEICULOS 4,000 260.000,00 

Descrição: Aquisição de Veiculos para o Transporte Escolar 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

52 Projeto AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB VEICULOS 2,000 130.000,00 

Função: 12 - EDUCAÇÃO Subfunção: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Descrição: Aquisição de Veiculos para o Transporte Escolar - FUNDEB 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

53 

Função: 

Projeto 

12 - EDUCAÇÃO 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA A EDUCAÇÃO 

Subfunção: 

 
 
361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

VEICULOS 1,000 65.000,00 

Descrição: Aquisição de Veiculos para a Educação 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

54 

Função: 

Atividade 

12 - EDUCAÇÃO 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Subfunção: 

 
 

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

ALUNOS 2.150,000 250.000,00 

Descrição: Atividades da Secretaria de Educação 

Produto esperado: Alunos Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

55 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ALUNOS 2.150,000 340.000,00 

Função: 12 - EDUCAÇÃO Subfunção: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Descrição: Atividades do Departamento de Educação 

Produto esperado: Alunos Atendidos 
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60 

Função: 

Atividade 

12 - EDUCAÇÃO 

Descrição: 

Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR 

Subfunção: 
Manutenção da Merenda Escolar 

Alunos Atendidos 

ALUNOS 2.150,000 900.000,00 

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 
56 Atividade MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL ALUNOS 2.150,000 3.400.000,00 

 

Função: 12 - EDUCAÇÃO Subfunção: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Descrição: Manutenção do ensino Fundamental 

Produto esperado: Alunos Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

57 Atividade MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB ALUNOS 2.150,000 11.850.000,00 

Função: 12 - EDUCAÇÃO Subfunção: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Descrição: Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDEB 

Produto esperado: Alunos Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

58 

Função: 

Atividade 

12 - EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

Subfunção: 

 
 

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

ALUNOS 2.150,000 2.540.000,00 

Descrição: Manutenção do Transporte Escolar 

Produto esperado: Alunos Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

59 Atividade MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - FUNDEB ALUNOS 2.150,000 500.000,00 

Função: 12 - EDUCAÇÃO Subfunção: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Descrição: Manutenção do Transporte Escolar - FUNDEB 

Produto esperado: Alunos Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 
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Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

Pessoas Atendidas 
0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação  Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

61 

Função: 

Atividade 

12 - EDUCAÇÃO 

DISTRIBUIÇÃO DE KITS ESCOLARES 

Subfunção: 

 
 

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

ALUNOS 2.150,000 65.000,00 

Descrição: Distribuição de Kits Escolares 

Produto esperado: Alunos Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

62 

Função: 

Atividade 

12 - EDUCAÇÃO 

CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES 

Subfunção: 

 
 

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROFESSORES 120,000 45.000,00 

Descrição: Capacitação de Professores 

Produto esperado: Servidores Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

63 

Função: 

Atividade 

12 - EDUCAÇÃO 

CAPACITAÇÃO DE PROFESSORES - FUNDEB 

Subfunção: 

 
 

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

PROFESSORES 120,000 25.000,00 

Descrição: Capacitação de Professores FUNDEB 

Produto esperado: Servidores Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

64 Atividade AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCOLAS EQUIPAMENTO 70,000 65.000,00 

Função: 12 - EDUCAÇÃO Subfunção: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 

Descrição: Aquisição de Móveis e Equipamentos para Escolas 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

65 Atividade APOIO AO TRANSPORTE NO ENSINO SUPERIOR ACADEMICO 400,000 760.000,00 

Função: 12 - EDUCAÇÃO Subfunção: 364 - ENSINO SUPERIOR 

Descrição: Apoio ao Transporte no Ensino Superior 
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Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

Alunos Atendidos 
0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

71 Atividade APOIO AS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA APAE ALUNOS 200,000 150.000,00 

Função: 12 - EDUCAÇÃO 
Descrição: 

Subfunção: 367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Apoio as Atividades Desenvolvidas pela APAE 

   

 

Produto esperado: Alunos Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
0,00 

 
 

72 Atividade ATIVIDADES DE ATENDIMENTO AO SURDO/MUDO ALUNOS 25,000 105.000,00 

Função: 12 - EDUCAÇÃO Subfunção: 367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Descrição: Atividades de Atendimento ao Surdo/Mudo 

Produto esperado: Alunos Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
Programa: 1202 - PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO INFANTIL 

 
66 Projeto AMPLIAÇÃO DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO INFANTIL OBRA 1,000 130.000,00 

Função: 12 - EDUCAÇÃO Subfunção: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

Descrição: Ampliação da Rede Municipal do Ensino Infantil 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

67 Atividade REFORMAS E MELHORIAS EM UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL ESCOLA MELHORADA 1,000 65.000,00 

Função: 12 - EDUCAÇÃO Subfunção: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

Descrição: Reformas e Melhorias em Unidades da Educação Infantil 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

68 Atividade MANUTENÇÃO DO PROGRAMA MERENDA CRECHE E PRE-ESCOLAR ALUNOS 1.120,000 440.000,00 

Função: 12 - EDUCAÇÃO Subfunção: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

Descrição: Manutenção do Programa Merenda Creche e Pre-Escolar 

Total do Programa: 21.710.000,00 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 
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Programa: 1202 - PROGRAMA MAIS EDUCAÇÃO INFANTIL 

Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

Outros Produtos 
0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação  Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

69 

Função: 

Atividade 

12 - EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Subfunção: 

 
 

365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

ALUNOS 1.120,000 760.000,00 

Descrição: Manutenção da Educação Infantil 

Produto esperado: Alunos Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

70 Atividade MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB ALUNOS 1.120,000 4.400.000,00 

Função: 12 - EDUCAÇÃO Subfunção: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 

Descrição: Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 

Produto esperado: Alunos Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
Programa: 1301 - PROGRAMA MAIS CULTURA 

 
90 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA NÃO MENSURAVEL 0,000 320.000,00 

Função: 13 - CULTURA Subfunção: 392 - DIFUSÃO CULTURAL 

Descrição: Atividades do Departamento de Cultura 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

91 

Função: 

Atividade 

13 - CULTURA 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS 

Subfunção: 

 
 

392 - DIFUSÃO CULTURAL 

EVENTOS 5,000 32.000,00 

Descrição: Realização de Eventos Culturais 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

92 Atividade REALIZAÇÃO DO FESTIVAL GRALHA DA CANÇÃO EVENTOS 1,000 85.000,00 

Função: 13 - CULTURA Subfunção: 392 - DIFUSÃO CULTURAL 

Descrição: Realização do Festival Gralha da Canção 

 
 

Total do Programa: 5.795.000,00 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 
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Programa: 1301 - PROGRAMA MAIS CULTURA 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

93 

Função: 

Atividade 

13 - CULTURA 

APOIO A REALIZAÇÃO DA FESTA INTEGRADA DE SÃO JOÃO 

Subfunção: 392 - DIFUSÃO CULTURAL 

EVENTOS 1,000 42.000,00 

Descrição: Apoio a Realização da Festa Integrada de São João 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

94 

Função: 

Atividade 

13 - CULTURA 

REALIZAÇÃO DA FESTA DE NATAL 

Subfunção: 

 
 

392 - DIFUSÃO CULTURAL 

EVENTOS 1,000 27.000,00 

Descrição: Realização de Festas de Natal 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

95 Atividade EVENTO DE ABERTURA ANUAL DO PARQUE AQUATICO EVENTOS 1,000 32.000,00 

Função: 13 - CULTURA Subfunção: 392 - DIFUSÃO CULTURAL 

Descrição: Evento abertura Anual do Parque Aquatico 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

96 

Função: 

Atividade 

13 - CULTURA 

MANUTENÇÃO DA BANDA DO PROJETO GENTE 

Subfunção: 

 
 
392 - DIFUSÃO CULTURAL 

NÃO MENSURAVEL 0,000 37.000,00 

Descrição: Manutenção da Banda do Projeto Gente 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

100 

Função: 

Atividade 

13 - CULTURA 

ATIVIDADES DE MANUTEÇÃO DA FCQI 

Subfunção: 

 
 

392 - DIFUSÃO CULTURAL 

NÃO MENSURAVEL 0,000 570.000,00 

Descrição: Atividades de Manutenção da FCQI 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 
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Programa: 1301 - PROGRAMA MAIS CULTURA 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

101 

Função: 

Atividade 

13 - CULTURA 

MANUTENÇÃO E REPAROS NO PREDIO DA RÁDIO MUNICIPAL 

Subfunção: 392 - DIFUSÃO CULTURAL 

OBRA 1,000 32.000,00 

Descrição: Manutenção e Reparos no Prédio da Rádio Municipal 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
Programa: 1501 - PROGRAMA MAIS CIDADE 

 
180 Projeto PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS METRO QUADRADO 30.000,000 760.000,00 

Função: 15 - URBANISMO Subfunção: 451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 

Descrição: Paviemntação e Recapeamento de Vias Urbanas 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

181 

Função: 

Projeto 

15 - URBANISMO 

ARBORIZAÇÃO DE VIAS URBANAS 

Subfunção: 

 
 

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 

ARVORE PLANTADA 500,000 64.000,00 

Descrição: Arborização de Vias Urbanas 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

182 

Função: 

Projeto 

15 - URBANISMO 

AMPLIAÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Subfunção: 

 
 
451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 

METROS LINEAR 1.000,000 255.000,00 

Descrição: Ampliação da Rede de Iluminação Pública 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

183 

Função: 

Projeto 

15 - URBANISMO 

CONSTRUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS 

Subfunção: 

 
 

451 - INFRA-ESTRUTURA URBANA 

METROS LINEAR 100,000 225.000,00 

Descrição: Construção de Galerias Pluviais 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

Total do Programa: 1.177.000,00 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 
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188 

Função: 

Atividade 

15 - URBANISMO 

Descrição: 

Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

Subfunção: 
Manutenção da Iluminação Pùblica 

Outros Produtos 

PONTO DE ILUMINAÇÃO 10.000,000 2.000.000,00 

452 - SERVIÇOS URBANOS 

0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

184 

Função: 

Atividade 

15 - URBANISMO 

ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO 

Subfunção: 452 - SERVIÇOS URBANOS 

NÃO MENSURAVEL 0,000 2.800.000,00 

Descrição: Atividades do Departamento de Obras Urbanismo e Habitação 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

185 Atividade ATIVIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS URBANISMO E HABITAÇÃO NÃO MENSURAVEL 0,000 105.000,00 

Função: 15 - URBANISMO Subfunção: 452 - SERVIÇOS URBANOS 

Descrição: Atividades da Secretaria de Obras Urbanismo e Habitação 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

186 

Função: 

Atividade 

15 - URBANISMO 

CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS 

Subfunção: 

 
 

452 - SERVIÇOS URBANOS 

PRAÇAS CONSERVADAS 5,000 90.000,00 

Descrição: Conservação de Praças Públicas 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

187 

Função: 

Atividade 

15 - URBANISMO 

MANUTENÇÃO DA COLETA DE LIXO 

Subfunção: 

 
 

452 - SERVIÇOS URBANOS 

DOMICILIO ATENDIDO 6.000,000 900.000,00 

Descrição: Manutenção da Coleta de Lixo 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 
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193 

Função: 

Atividade 

15 - URBANISMO 

Descrição: 

Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES BOMBEIRO COMUNITÁRIO 

Subfunção: 452 - SERVIÇOS URBANOS 

Manutenção das Atividades Bombeiro Municipal 

Outros Produtos 

NÃO MENSURAVEL 0,000 760.000,00 

0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

189 

Função: 

Atividade 

15 - URBANISMO 

CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

Subfunção: 452 - SERVIÇOS URBANOS 

NÃO MENSURAVEL 0,000 27.000,00 

Descrição: Conservação e Manutenção do Cemitério Municipal 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

190 Atividade CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO CAPELAS MORTUARIAS NÃO MENSURAVEL 0,000 37.000,00 

Função: 15 - URBANISMO Subfunção: 452 - SERVIÇOS URBANOS 

Descrição: Conservação e Manutenção Capelas Morturarias 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

191 

Função: 

Projeto 

15 - URBANISMO 

OBRAS DE AMPLIAÇÃO CEMITERIO MUNICIPAL 

Subfunção: 

 
 
452 - SERVIÇOS URBANOS 

OBRA 1,000 53.000,00 

Descrição: Obras de Ampliação Cemitério Municipal 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

192 Atividade MANUTENÇÃO DA TORRE RETRANSMISSORA DE SINAIS DE TV NÃO MENSURAVEL 0,000 42.000,00 

Função: 15 - URBANISMO Subfunção: 452 - SERVIÇOS URBANOS 

Descrição: Manutenção da Torre Retransmissora de Sinais de TV 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 
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Programa: 1501 - PROGRAMA MAIS CIDADE 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

194 Projeto AMPLIAÇÃO DA REDE DE ABSTECIMENTO DE AGUA METROS LINEAR 1.000,000 190.000,00 

Função: 17 - SANEAMENTO 
Descrição: 

Subfunção: 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
Ampliação da Rede de Abastecimento de Agua 

   

 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
0,00 

 
 

195 Projeto AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTOS SANITÁRIOS METROS LINEAR 1.000,000 130.000,00 

Função: 17 - SANEAMENTO Subfunção: 512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 

Descrição: Ampliação da Rede de Esgotos Sanitários 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

196 Atividade ATIVIDADES DO TRANSPORTE COLETIVO URBANO PASSAGEIRO 600,000 250.000,00 

Função: 15 - URBANISMO Subfunção: 453 - TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 

Descrição: Atividades do Transporte Coletivo Urbano 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

199 Atividade ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE TRANSITO NÃO MENSURAVEL 0,000 64.000,00 

Função: 15 - URBANISMO Subfunção: 452 - SERVIÇOS URBANOS 

Descrição: Atividades do Fundo Municipal de Transito 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

200 Atividade SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAR DE VIAS URBANAS NÃO MENSURAVEL 0,000 40.000,00 

Função: 15 - URBANISMO Subfunção: 452 - SERVIÇOS URBANOS 

Descrição: Sinalização Horizontal e Vertical de Vias Urbanas 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 

 
 

Total do Programa: 8.792.000,00 
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Programa: 1601 - PROGRAMA MAIS MORADIA 

Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

Pessoas Atendidas 
0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

197 Atividade APOIO A CONSTRUÇÃO DE NUCLEOS HABITACIONAIS UNIDADE HABITACIONAL 200,000 84.000,00 

Função: 16 - HABITAÇÃO 
Descrição: 

Subfunção: 482 - HABITAÇÃO URBANA 
Apoio a Construção de Nucleos Habitacionais 

   

 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
0,00 

 
 

198 Atividade ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL UNIDADE HABITACIONAL 0,000 74.000,00 

Função: 16 - HABITAÇÃO Subfunção: 482 - HABITAÇÃO URBANA 

Descrição: Atividades do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
Programa: 1801 - PROGRAMA MAIS PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

290 

Função: 

Projeto - Resíduos Sólidos 

18 - GESTÃO AMBIENTAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA A USINA DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM EQUIPAMENTO 

Subfunção: 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

10,000 130.000,00 

Descrição: Aquisição de Equipamewntos para a Usina de Triagem e Compostagem 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

291 Atividade - Resíduos Sólidos ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE NÃO MENSURAVEL 0,000 190.000,00 

Função: 18 - GESTÃO AMBIENTAL Subfunção: 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

Descrição: Atividades da Secretaria de Meio Ambiente 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

292 Atividade - Resíduos Sólidos APOIO A ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES AMIENTAIS Pessoas Participantes 50,000 38.000,00 

Função: 18 - GESTÃO AMBIENTAL Subfunção: 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

Descrição: Apoio a Associação dos Agentes Ambientais 

 
 

Total do Programa: 158.000,00 
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Programa: 1801 - PROGRAMA MAIS PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 

Produto esperado: 
Projeto/Atividade 

Apoio Administrativo 
0,00 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

293 

Função: 

Atividade - Resíduos Sólidos 

18 - GESTÃO AMBIENTAL 

ATIVIDADES DO FUNDO DE MEIO AMBIENTE 

Subfunção: 

NÃO MENSURAVEL 

541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

0,000 22.000,00 

Descrição: Atividades do Fundo de Meio ambiente 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

294 Atividade - Resíduos Sólidos MANUTENÇÃO DA USINA DE TRIAGEM E COMPOSTAGEM TONELADAS 360,000 130.000,00 

Função: 18 - GESTÃO AMBIENTAL Subfunção: 541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 

Descrição: Manutenção da Usina de Triagem e Compostagem 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
Programa: 2001 - PROGRAMA MAIS AGRICULTURA 

 
260 Projeto PATRULHA DE ASSISTENCIA MECANIZADA EQUIPAMENTO 5,000 190.000,00 

Função: 20 - AGRICULTURA Subfunção: 606 - EXTENSÃO RURAL 

Descrição: Patrulha de Assistencia Mecanizada 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

261 

Função: 

Atividade 

20 - AGRICULTURA 

ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 

Subfunção: 606 - EXTENSÃO RURAL 

NÃO MENSURAVEL 0,000 90.000,00 

Descrição: Atividades da Secretaria de Agricultura 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

262 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA NÃO MENSURAVEL 0,000 880.000,00 

Função: 20 - AGRICULTURA Subfunção: 606 - EXTENSÃO RURAL 

Descrição: Atividades do Departamento de Agricultura 

Total do Programa: 510.000,00 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 
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Programa: 2001 - PROGRAMA MAIS AGRICULTURA 

 

 

Código Tipo Nome da ação  Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

263 

Função: 

Atividade 

20 - AGRICULTURA 

APOIO AO PEQUENO PRODUTOR RURAL 

Subfunção: 

 
 

606 - EXTENSÃO RURAL 

PRODUTORES 750,000 130.000,00 

Descrição: Apoio ao Pequeno Produtor Rural 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

264 

Função: 

Parcerias 

20 - AGRICULTURA 

ATIVIDADES EM PARCERIA COM A EMATER PR 

Subfunção: 

 
 
606 - EXTENSÃO RURAL 

PRODUTORES 750,000 55.000,00 

Descrição: Atividades em Parceria com a Emater PR 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

265 Atividade APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA PECUARIA LEITEIRA PRODUTORES 750,000 125.000,00 

Função: 20 - AGRICULTURA Subfunção: 606 - EXTENSÃO RURAL 

Descrição: Apoio ao Desenvolvimento da Pecuaria Leiteira 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

266 

Função: 

Atividade 

20 - AGRICULTURA 

DISTRIBUIÇÕES DE SEMENTES 

Subfunção: 

 
 

606 - EXTENSÃO RURAL 

PRODUTORES 750,000 37.000,00 

Descrição: Distribuição de Sementes 

Produto esperado: Pensionistas Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

267 

Função: 

Atividade 

20 - AGRICULTURA 

MANUTENÇÃO DO VIVEIRO DE MUDAS 

Subfunção: 

 
 

606 - EXTENSÃO RURAL 

MUDAS PRODUZIDAS 2.000,000 37.000,00 

Descrição: Manutenção do Vivewiro de Mudas 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 
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Programa: 2001 - PROGRAMA MAIS AGRICULTURA 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

268 

Função: 

Atividade 

20 - AGRICULTURA 

DISTRIBUIÇÃO DE CALCARIO A PEQUENOS PRODUTORES 

Subfunção: 606 - EXTENSÃO RURAL 

PRODUTORES 750,000 190.000,00 

Descrição: Distribuição de Calcário a Pequenos Produtores 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

269 

Função: 

Atividade 

20 - AGRICULTURA 

SUBSIDIOS NA ANALISE DE SOLOS 

Subfunção: 

 
 

606 - EXTENSÃO RURAL 

PRODUTORES 750,000 27.000,00 

Descrição: Subsidios na Analise de Solos 

Produto esperado: Pacientes Atendidos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

270 

Função: 

Atividade 

20 - AGRICULTURA 

SILAGEM AO PEQUENO PRODUTOR RURAL 

Subfunção: 

 
 

606 - EXTENSÃO RURAL 

PRODUTORES 750,000 125.000,00 

Descrição: Silagem ao Pequeno Produtor Rural 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

271 

Função: 

Atividade 

20 - AGRICULTURA 

ATIVIDADES DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL 

Subfunção: 

 
 

606 - EXTENSÃO RURAL 

APLICAÇÕES/DOSES 3.000,000 250.000,00 

Descrição: Atividades de Inseminação Artificial 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

272 Atividade ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL PRODUTORES 0,000 27.000,00 

Função: 20 - AGRICULTURA Subfunção: 606 - EXTENSÃO RURAL 

Descrição: Atividades do Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 

 
 

Total do Programa: 2.163.000,00 
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Programa: 2201 - PROGRAMA MAIS EMPREGO 

 

 

Código Tipo Nome da ação  Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

110 

Função: 

Projeto 

22 - INDÚSTRIA 

CONSTRUÇÃO DE BARRAÇÕES 

Subfunção: 

 
 

661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 

OBRA 2,000 130.000,00 

Descrição: Construção de Barrações 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

111 

Função: 

Projeto 

22 - INDÚSTRIA 

AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

Subfunção: 

 
 
661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 

EQUIPAMENTO 20,000 75.000,00 

Descrição: Aquisição de Máquinas e Equipamentos 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

112 Projeto AQUISIÇÃO DE TERRENOS PARA A INDUSTRIALIZAÇÃO METRO QUADRADO 24.200,000 130.000,00 

Função: 22 - INDÚSTRIA Subfunção: 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 

Descrição: Aquisição de Terrenos para a Industrialização 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

113 Atividade ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INDUSTRIA E COMÉRCIO NÃO MENSURAVEL 0,000 440.000,00 

Função: 22 - INDÚSTRIA Subfunção: 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 

Descrição: Atividades da Secretaria de Industria e Comércio 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

114 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO NÃO MENSURAVEL 0,000 135.000,00 

Função: 22 - INDÚSTRIA Subfunção: 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 

Descrição: Atividades do Departamento de Industria e Comércio 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 
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Programa: 2201 - PROGRAMA MAIS EMPREGO 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

115 

Função: 

Atividade 

22 - INDÚSTRIA 

MANUTENÇÃO DOS PARQUES INDUSTRIAIS 

Subfunção: 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 

PARQUE INDUSTRIAL 0,000 90.000,00 

Descrição: Manutenção dos Parques Industriais 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

116 

Função: 

Atividade 

23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 

REALIZAÇÃO DA EXPOQUEDAS 

Subfunção: 

 
 

691 - PROMOÇÃO COMERCIAL 

EVENTOS 0,000 500.000,00 

Descrição: Realização da Expoquedas 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

117 

Função: 

Atividade 

23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 

MANUTENÇÃO DO PARQUE DE EXPOSIÇÕES 

Subfunção: 

 
 

691 - PROMOÇÃO COMERCIAL 

NÃO MENSURAVEL 0,000 195.000,00 

Descrição: Manutenção do Parque de Exposições 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
       

118 

Função: 

Atividade 

23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 

APOIO A GERAÇÃO DE RENDA PRÓPRIA 

Subfunção: 

 
 

691 - PROMOÇÃO COMERCIAL 

TRABALHADOR 70,000 92.000,00 

Descrição: Apoio a Geração de Renda Própria 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

125 Atividade ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO NÃO MENSURAVEL 0,000 27.000,00 

Função: 22 - INDÚSTRIA Subfunção: 661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 

Descrição: Atividades do Fundo de Desenvolvimento Economico 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 

 
 

Total do Programa: 1.814.000,00 
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Programa: 2601 - PROGRAMA MAIS ESTRADAS 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

160 

Função: 

Atividade 

26 - TRANSPORTE 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

Subfunção: 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

EQUIPAMENTO 3,000 900.000,00 

Descrição: Aquisição de Equipamentos Rodoviários 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

161 Atividade ATIVIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES NÃO MENSURAVEL 0,000 320.000,00 

Função: 26 - TRANSPORTE Subfunção: 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

Descrição: Atividades da Secretaria de Transportes 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

162 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES NÃO MENSURAVEL 0,000 3.300.000,00 

Função: 26 - TRANSPORTE Subfunção: 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

Descrição: Atividades do Departamento de Transportes 

Produto esperado: Apoio Administrativo 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

163 Atividade RECUPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS EQUIPAMENTO 10,000 900.000,00 

Função: 26 - TRANSPORTE Subfunção: 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

Descrição: Recuperação de Equipamentos Rodoviários 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

164 Atividade RESTAURAÇÃO E REVERSTIMENTOS DE ESTRADAS MUNICIPAIS Quilometro Conservado 1.000,000 820.000,00 

Função: 26 - TRANSPORTE Subfunção: 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

Descrição: Restauração e Revestimento de Estradas Municipais 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 
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Programa: 2601 - PROGRAMA MAIS ESTRADAS 

 

 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

165 

Função: 

Atividade 

26 - TRANSPORTE 

RESTAURAÇÃO DE PONTES PONTILHÕES E BUEIROS 

Subfunção: 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

OBRA 15,000 150.000,00 

Descrição: Restauração de Pontes Pontilhões e Bueiros 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

166 Projeto CONSTRUÇÃO DE PONTES PONTILHÕES E BUEIROS OBRA 20,000 190.000,00 

Função: 26 - TRANSPORTE Subfunção: 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

Descrição: Construção de Pontes Pontilhões e Bueiros 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

167 Projeto CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS EM PONTO DE ONIBUS ABRIGO 10,000 125.000,00 

Função: 26 - TRANSPORTE Subfunção: 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 

Descrição: Construção de Abrigos em POnto de Onibus 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
Programa: 2701 - PROGRAMA MAIS ESPORTES 

 
80 Atividade ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES PESSOAS 900,000 315.000,00 

Função: 27 - DESPORTO E LAZER Subfunção: 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 

Descrição: Atividades do Departamento de Esportes 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

81 Atividade REALIZAÇÃO DE COMPETIÇÕES ESPORTIVAS E EVENTOS PESSOAS 900,000 65.000,00 

Função: 27 - DESPORTO E LAZER Subfunção: 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 

Descrição: Realização de Competições esportivas e Eventos 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

Total do Programa: 6.705.000,00 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 
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Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

82 

Função: 

Atividade 

27 - DESPORTO E LAZER 

MANUTENÇÃO DOS GINASIOS DE ESPORTES 

Subfunção: 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 

GINASIO MANTIDO 2,000 105.000,00 

Descrição: Manutenção dos Ginasios de Esportes 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

86 Atividade ATIVIDADES DE APOIO A DISPUTAS ESPORTIVAS REGIONAIS Pessoas Participantes 900,000 370.000,00 

Função: 27 - DESPORTO E LAZER Subfunção: 812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 

Descrição: Atividades de Apoio a Disputas esportivas Regionais 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
Programa: 2702 - PROGRAMA MAIS LAZER 

 
83 Atividade MANUTENÇÃO DA CASA DE MATINHOS NUMERO DE VISITANTES 900,000 37.000,00 

Função: 27 - DESPORTO E LAZER Subfunção: 813 - LAZER 

Descrição: Manutenção da Casa de Matinhos 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

84 Atividade MANUTENÇÃO DO PARQUE AQUATICO MUNICIPAL NUMERO DE VISITANTES 5.000,000 65.000,00 

Função: 27 - DESPORTO E LAZER Subfunção: 813 - LAZER 

Descrição: Manutenção do Parque Aquatico Municipal 

Produto esperado: Pessoas Atendidas 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 

85 Projeto OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DO PARQUE AQUATICO OBRA 1,000 155.000,00 

Função: 27 - DESPORTO E LAZER Subfunção: 813 - LAZER 

Descrição: Obras de Revitalização do Parque Aquatico 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
  

 
 

Total do Programa: 855.000,00 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

 
 

Total do Programa: 257.000,00 

Município de Quedas do Iguaçu 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS E PRIORIDADES 
2019 

Página: 37 

 

 

 
PROGRAMA: 2703 - PROGRAMA EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS  

 
01 Atividade EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS DOS 

VEREADORES – ÁREAS DIVERSAS 
NÃO MENSURAVEL 0,000 423.363,51 

Função: 28 - DIVERSOS Subfunção: EMENDAS IMPOSITIVAS 

Descrição: Atividades diversas  

Produto esperado:  

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 

 
 
 

Código Tipo Nome da ação Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

 
 

Total do Programa: 423.363,51 
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AMF - Tabela 1 (LRF, art 4º, § 1º)

Especificação
Valor Corrente

2019

Valor Constante % PIB Valor Constante % PIBValor Corrente Valor Constante % PIBValor Corrente

2020 2021

% RCL % RCL % RCL

Receita Total 0,02189.100.000,0099.000.000,000,02196.000.000,00 84.136.722,0091.000.000,00 83.333.333,00 0,021 112,738 112,763 105,716

Receitas Primárias (I) 0,02188.290.000,0098.100.000,000,02195.610.000,00 83.794.917,0090.629.000,00 82.933.590,00 0,021 112,279 112,305 104,755

Despesa Total 0,02189.100.000,0099.000.000,000,02196.000.000,00 84.136.722,0091.000.000,00 83.333.333,00 0,021 112,738 112,763 105,716

Despesas Primárias (II) 0,02085.500.000,0095.000.000,000,02093.000.000,00 81.507.450,0088.200.000,00 80.769.231,00 0,020 109,269 109,240 101,444

Resultado Primário (III) = (I - II) 0,0012.790.000,003.100.000,000,0012.610.000,00 2.287.467,002.429.000,00 2.164.359,00 0,001 3,009 3,066 3,310

Resultado Nominal (0,010)(990.000,00)(1.100.000,00)(0,001)(1.000.000,00) (893.420,00)(300.000,00) (267.000,00) (0,001) (0,372) (1,175) (1,175)

Dívida Pública Consolidada 0,0027.920.000,008.800.000,000,0028.000.000,00 7.011.394,005.500.000,00 5.952.381,00 0,020 6,814 9,397 9,397

Dívida Consolidada Líquida 0,0026.400.000,007.700.000,000,0027.000.000,00 6.134.969,006.000.000,00 5.036.630,00 0,001 7,433 8,222 8,222

Receitas Primárias Advindas de PPP (IV) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Despesas Primárias Geradas por PPP (V) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Impacto do Saldo das PPP (VI) = (IV - V) 0,0000,000,000,0000,00 0,000,00 0,00 0,000 0,000 0,000 0,000

Fonte

Notas Explicativas
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AMF - Tabela 2 (LRF, art. 4º, §2º, inciso I)

Especificação 2017
%

PIB
%

PIB

Variação

Valor (c) = (b-a) %
(c/a) * 100

Metas previstas em

(a)

Metas realizadas em
2017
(b)RCL

%
RCL

%

Receita Total 72.000.000,00 75.991.476,74 3.991.476,74 5,5440,018 0,020102,040 107,697

Receitas Primárias (I) 72.000.000,00 73.859.559,52 1.859.559,52 2,5830,018 0,020102,040 104,675

Despesa Total 72.000.000,00 66.249.165,47 (5.750.834,53) (7,987)0,018 0,021102,040 93,890

Despesas Primárias (II) 71.300.000,00 64.182.799,06 (7.117.200,94) (9,982)0,017 0,021101,048 90,961

Resultado Primário (I-II) 700.000,00 9.676.760,46 8.976.760,46 1.282,3940,001 (0,001)0,992 13,714

Resultado Nominal (3.500.000,00) (5.599.551,39) (2.099.551,39) 59,9870,000 0,000(4,960) (7,936)

Dívida Pública Consolidada 6.000.000,00 6.688.386,78 688.386,78 11,4730,001 0,0018,503 9,479

Dívida Consolidada Líquida 6.000.000,00 3.820.172,54 (2.179.827,46) (36,330)0,001 0,0018,503 5,414

Fonte
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AMF - Tabela 4 - (LRF, art.4º, §2, inciso III)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 % 2016 % 2015 %

Patrimônio/Capital 64.145.548,43 100,053.236.068,1854.334.681,85 100,0100,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 64.145.548,43 100,00 54.334.681,85 100,00 53.236.068,18 100,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2017 % 2016 % 2015 %

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Patrimônio/Capital 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Reservas 0,00 0,00,000,00 0,00,0

Resultado Acumulado (*) 0,00 0,00,000,00 0,00,0

TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fonte
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Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 

 

 

Código Tipo Nome da ação  Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

999 

Função: 

Outras Iniciativas e Diretrizes RESERVA DE CONTINGENCIA 

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA Subfunção: 

 
 

999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Percentual Rec Orçamentaria 1,000 910.000,00 

Descrição: Reserva de Contingencia 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 
 

Total do Programa: 

 
 

910.000,00 

Total da Unidade: 91.000.000,00 

Total do Orgão: 91.000.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Total Geral: 91.000.000,00 
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Programa: 9999 - RESERVA DE CONTINGENCIA 

 

 

Código Tipo Nome da ação  Unidade de Medida Meta quantitativa Valor 

999 

Função: 

Outras Iniciativas e Diretrizes RESERVA DE CONTINGENCIA 

99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA Subfunção: 

 
 

999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Percentual Rec Orçamentaria 1,000 910.000,00 

Descrição: Reserva de Contingencia 

Produto esperado: Outros Produtos 

Projeto/Atividade 

 
 
 

0,00 

 
 
 

Total do Programa: 

 
 

910.000,00 

Total da Unidade: 91.000.000,00 

Total do Orgão: 91.000.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Total Geral: 91.000.000,00 
 

Continua na página 07
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AMF - Demonstrativo III (LRF, art.4º, § 2º,inciso II)

ESPECIFICAÇÃO
%% 20212020%%2017 %2016

VALORES A PREÇOS CORRENTES

2018 2019

Receita Total 75.333.890,00 72.000.000,00 86.000.000,00 91.000.000,00 96.000.000,00 99.000.000,00(4,43) 19,44 5,81 5,49 3,12

Receitas Primárias (I) 73.796.457,00 70.500.000,00 84.650.000,00 90.629.000,00 95.610.000,00 98.100.000,00(4,47) 20,07 7,06 5,50 2,60

Despesas Total 78.762.839,00 72.000.000,00 86.000.000,00 91.000.000,00 96.000.000,00 99.000.000,00(8,59) 19,44 5,81 5,49 3,12

Despesas Primárias (II) 76.484.230,00 69.800.000,00 83.700.000,00 88.200.000,00 93.000.000,00 95.000.000,00(8,74) 19,91 5,38 5,44 2,15

Resultado Primário (III) = (I)-(II) (2.687.773,00) 700.000,00 950.000,00 2.429.000,00 2.610.000,00 3.100.000,00(126,04) 35,71 155,68 7,45 18,77

Resultado Nominal 2.694.766,00 (3.500.000,00) (500.000,00) (300.000,00) 1.000.000,00 (1.100.000,00)(229,88) (85,71) (40,00) (433,33) (210,00)

Dívida Pública Consolidada 6.661.820,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.500.000,00 8.000.000,00 8.800.000,00(9,93) 0,00 8,33 23,08 10,00

Dívida Consolidada Líquida 8.643.881,00 5.000.000,00 5.500.000,00 6.000.000,00 7.000.000,00 7.700.000,00(42,16) 10,00 9,09 16,67 10,00

ESPECIFICAÇÃO
%% 20212020%%2017 %2016

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2018 2019

Receita Total 68.987.079,00 63.102.542,00 82.296.651,00 83.333.333,00 84.136.722,00 89.100.000,00(8,53) 30,42 1,26 0,96 5,90

Receitas Primárias (I) 67.579.173,00 61.787.905,00 81.961.722,00 82.933.590,00 83.794.917,00 88.290.000,00(8,57) 32,65 1,19 1,04 5,36

Despesas Total 72.127.142,00 63.102.542,00 82.296.651,00 83.333.333,00 84.136.722,00 89.100.000,00(12,51) 30,42 1,26 0,96 5,90

Despesas Primárias (II) 70.040.504,00 61.174.408,00 80.095.694,00 80.769.231,00 81.507.450,00 85.500.000,00(12,66) 30,93 0,84 0,91 4,90

Resultado Primário (III) = (I)-(II) (2.461.331,00) 613.497,00 1.866.028,00 2.164.359,00 2.287.467,00 2.790.000,00(124,93) 204,16 15,99 5,69 21,97

Resultado Nominal 2.467.734,00 (3.067.485,00) (349.282,00) (267.000,00) 893.420,00 (990.000,00)(224,30) (88,61) (23,56) (434,61) (210,81)

Dívida Pública Consolidada 6.100.568,00 5.258.545,00 5.741.627,00 5.952.381,00 7.011.394,00 7.920.000,00(13,80) 9,19 3,67 17,79 12,96

Dívida Consolidada Líquida 7.915.642,00 4.382.121,00 4.784.689,00 5.036.630,00 6.134.969,00 6.400.000,00(44,64) 9,19 5,27 21,81 4,32
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AMF - Tabela 5 (LRF, art.4º, §2, inciso III)
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RECEITAS REALIZADAS 2017(a) 2015(c)2016(b)
RECEITAS DE CAPITAL (I)

ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Investimentos

DESPESAS DE CAPITAL

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

Alienação de Bens Imóveis

Alienação de Bens Móveis

DESPESAS EXECUTADAS 2017(d) 2016(e) 2015(f)

Inversões Financeiras

Regime Própio dos Servidores Públicos

Regime Geral de Previdência Social

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVID.

Amortização da Dívida

SALDO FINANCEIRO III

70.100,00 123.200,00 12.000,00

0,000,00 0,00

70.100,00

70.100,00

123.200,00

123.200,00

12.000,00

12.000,00

(g) = ((Ia - IId) + IIIh) (h) = ((Ib - IIe) + IIIi) (i) = (Ic - IIf)

134.900,00

134.900,00

48.828,00

48.828,00 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

21.572,00 86.372,00 12.000,00

0,00 0,00 0,00

134.900,00 48.828,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

CÓDIGO TRIBUTO MODALIDADE SETORES / PROGRAMAS / BENEFICIÁRIO
RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA

2019 2020 2021
COMPENSAÇÃO

10 0,00ISS Outros Benefícios Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

11 0,00ISS Remissão Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

12 0,00ISS Subsídio Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

13 0,00ITBI Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

14 0,00ITBI Anistia Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

15 0,00ITBI Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

16 0,00ITBI Outros Benefícios Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

17 0,00ITBI Remissão Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

18 0,00ITBI Subsídio Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

1 0,00IPTU Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

2 0,00IPTU Anistia Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

3 0,00IPTU Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

4 0,00IPTU Outros Benefícios Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

5 0,00IPTU Remissão Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

6 0,00IPTU Subsídio Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

7 0,00ISS Alteração de Alíquota ou
Modificação de Base de Cálculo

Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

8 0,00ISS Anistia Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

9 0,00ISS Crédito Presumido Concessão de
Isenção em caráter não geral

Não Há Estimativa de Renúncia de Receita 0,00 0,00 Não Há Estimativa de Renúncia de Receita

Fonte
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

EVENTOS Valor Previsto 2019

91.000.000,00Aumento permanente da receita

84.900.000,00(-) Transferências constitucionais

10.200.000,00(-) Transferências ao FUNDEB

(4.100.000,00)Saldo final do aumento permanente de receita (I)

5.500.000,00Redução permanente de despesa (II)

1.400.000,00Margem bruta (III) = (I+II)

1.000.000,00Saldo utilizado da margem bruta (IV) = (V+VI)

1.000.000,00Novas DOCC (V)

0,00Novas DOCC geradas por PPP's (VI)

400.000,00Margem liquida de expanção de DOCC (VII) = (III-IV)

Fonte
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ART. 12 LRF

CÓDIGO 2016

REALIZADA

ESPECIFICAÇÃO 2017

ESTIMADA

2018 20202019 2021

PROJETADA

METODOLOGIA DE CÁLCULO

11 4.768.724,05IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 5.169.155,08 6.320.000,00 6.741.200,00 7.312.472,00 7.588.000,00 Comportamento da Receita.

12 1.781.058,25CONTRIBUIÇÕES 3.213.236,32 1.700.000,00 1.802.000,00 1.910.120,00 2.000.000,00 Comportamento da Receita.

13 523.926,08RECEITA PATRIMONIAL 584.417,30 440.000,00 466.400,00 491.122,00 500.000,00 Comportamento da Receita.

14 145.388,36RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 20.000,00 21.200,00 22.400,00 23.000,00 Comportamento da Receita.

15 0,00RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Comportamento da Receita.

16 1.126.169,67RECEITA DE SERVIÇOS 1.071.380,48 1.200.000,00 1.300.000,00 1.400.000,00 1.500.000,00 Comportamento da Receita.

17 69.208.706,72TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 60.116.989,59 76.320.000,00 80.669.200,00 84.863.886,00 87.389.000,00 Comportamento da Receita.

21 890.306,69OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.477.399,92 0,00 0,00 0,00 0,00 Comportamento da Receita.

22 123.200,00ALIENAÇÃO DE BENS 70.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Comportamento da Receita.

24 2.516.883,98TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.883.381,20 0,00 0,00 0,00 0,00 Comportamento da Receita.

Fonte
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LEI N.º 1.236/2018 
DATA 02/10/2018 

 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
QUEDAS DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ PARA 
O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

ELEANDRO DA SILVA, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
QUEDAS DO IGUAÇU, no uso das atribuições legais, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu no que me confere o 

Parágrafo 1º, 2º, 4º, 6º e 9º do Art. 49 da Lei Orgânica do Município sanciono e 
promulgo a seguinte LEI: 

 
Art. 1º - Esta Lei estabelece as Diretrizes Gerais para elaboração do 

Orçamento Programa do Município de QUEDAS DO IGUAÇU, relativo ao Exercício 
Financeiro de 2019.  

 
Art. 2º - A proposta orçamentária será elaborada em consonância com as 

disposições constantes da Lei Complementar 101 de 04/05/2000 tendo seu valor 
fixado em reais, com base na previsão de receita:  

 
I - fornecida pelos órgãos competentes, quanto as transferências legais da 

União e do Estado;  
 
II - projetada, no concernente a tributos e outras receitas arrecadadas 

diretamente pelo Município, com base em projeções a serem realizadas 
considerando-se os efeitos de alterações na legislação, variação do índice de 
preços, crescimento econômico ou qualquer outro fator relevante, acompanhadas 
do demonstrativo de evolução nos últimos três anos e da projeção para os dois 
seguintes e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas.  

 
§ 1º- Não será admitida reestimativa de receita por parte do Poder 

Legislativo, salvo erro ou omissão de ordem técnica e legal.  
 
§ 2º- As operações de crédito previstas não poderão superar o valor das 

despesas de capital constantes da Proposta Orçamentária.  
 
Art. 3º - O montante das despesas fixadas acrescido da reserva de 

contingência não será superior ao das receitas estimadas.  
 
Art. 4º - A reserva de contingência não será inferior a 1,7% (um, virgula sete 

por cento) do total da receita corrente líquida prevista e se destinará ao 
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atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos.  

 
Parágrafo único. Do percentual da reserva de contingência acima descrito, 

1,2% (um, vírgula dois por cento), deverá ser destinado para as emendas 
impositivas, a serem realizadas pelos vereadores, no orçamento do Município, nos 
termos do artigo 124, da Lei Orgânica de Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná. 

 
 
Art. 5º - A manutenção de atividades incluídas dentro da competência do 

Município, já existentes no seu território, bem como a conservação e recuperação 
de equipamentos e obras já existentes terão prioridade sobre ações de expansão e 
novas obras.  

 
Art. 6º- A conclusão de projetos em fase de execução pelo Município, terão 

preferência sobre novos projetos.  
 
Art. 7º - Não poderão ser fixadas despesas sem que sejam definidas as 

fontes de recursos.  
 
Art. 8º - Na fixação da despesa deverão ser observados os seguintes limites 

mínimos e máximos:  
 
I – as despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino não serão 

inferiores a 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impostos, 
incluídas as transferências oriundas de impostos consoante o disposto no artigo 
212 da Constituição Federal;  

 
II – as despesas com saúde não serão inferiores ao percentual definido na 

Emenda Constitucional nº 29;  
 
III - as despesas com pessoal do Poder Executivo Municipal incluindo a 

remuneração de agentes políticos, inativos e pensionistas e os encargos patronais 
não poderão exceder a 54% (cinqüenta e quatro por cento) da receita corrente 
líquida;  

 
IV - as despesas com pessoal do Legislativo Municipal inclusive a 

remuneração dos agentes políticos, encargos patronais e proventos de inatividade 
e pensões não será superior a 6% (seis por cento) da receita corrente líquida, se 
outro inferior não lhe for aplicável nos termos da Emenda Constitucional nº 25;  

 
V - o Orçamento do Legislativo Municipal deverá ser elaborado 

considerando-se as limitações da Emenda Constitucional nº 25;  
 
Art. 9º - Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente serão 

programados para a realização de despesas de capital após atendidas as 
despesas com pessoal e encargos sociais, serviço da dívida e outras despesas de 
custeio administrativo e operacional.  
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Art. 10º - Além da observância das prioridades e metas fixadas nesta Lei, a 
Lei Orçamentária e os seus créditos adicionais somente incluirão projetos novos se 
estiverem adequadamente contemplados os projetos em andamento, salvo se 
existentes recursos especificamente assegurados para a execução daqueles.  

 
§1º - O Poder Executivo encaminhará ao Legislativo Municipal, até a data 

de envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias, relatório dos projetos em 
andamento, informando percentual de execução.  

 
§2º – Serão entendidos como projetos em andamento aqueles cuja 

execução financeira, até 31 de Março de 2018, ultrapassar vinte por cento do seu 
custo total estimado, conforme indicado no relatório do parágrafo anterior.  

 
Art. 11 - As metas e prioridades da Administração Pública Municipal para o 

exercício de 2019, atendidas as despesas que constituem obrigação legal e 
constitucional do Município e as de funcionamento dos órgãos e entidades que 
integram o orçamento fiscal e da seguridade social, são as constantes do Anexo I 
desta lei, as quais terão precedência na alocação dos recursos no projeto da lei 
orçamentária de 2019 e na sua execução, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação da despesa.  

 
Parágrafo Único: - O Poder Executivo justificará, na mensagem que 

encaminhar a proposta orçamentária, a inclusão de outras despesas 
discricionárias em detrimento das prioridades e metas constantes do Anexo a que 
se refere o "caput" deste artigo.  

 
Art. 12 - Na proposta da Lei Orçamentária a discriminação da receita e 

despesa será apresentada, respeitada a padronização estabelecida pela 
Secretaria do Tesouro Nacional:  

 
I - quanto a natureza da despesa, por Órgão e Unidade Orçamentária, 

detalhada por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de 
aplicação e fonte de recurso sendo que o controle a nível de elemento e 
subelemento de despesa será efetuado no ato da realização do empenho, nos 
termos da legislação vigente:  

 
II - quanto a classificação Funcional Programática, por função, subfunção e 

programa, detalhada em projetos, atividades e operações especiais; 
 
Parágrafo 1º - A critério do Executivo Municipal poderá o orçamento ser 

elaborado em nível de detalhamento menor, quanto a natureza de despesa, que o 
de modalidade de aplicação.  

 
Parágrafo 2º - Cada projeto, atividade ou operação especial será detalhado 

por categoria econômica, grupo de natureza de despesa, modalidade de aplicação 
e fonte de recurso.  

 
Parágrafo 3º - A Lei Orçamentária incluirá os seguintes demonstrativos:  
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I - da receita, que obedecerá o disposto no artigo 2º, parágrafo 1º da Lei 
Federal 4320/64 de 17/03/64, com alterações posteriores;  

 
II - da natureza da despesa, para cada órgão e unidade orçamentária;  
 
III - do programa de trabalho por órgãos e unidades orçamentárias, 

demonstrando os projetos e atividades de acordo com a classificação funcional 
programática;  

 
IV - outros anexos previstos em Lei, relativos a consolidação dos já 

mencionados anteriormente;  
 
Art. 13 - As emendas apresentadas pelo Legislativo que proponham 

alteração da proposta orçamentária encaminhada pelo Poder Executivo, bem 
como dos Projetos de Lei relativos a Créditos Adicionais a que se refere o artigo 
166 da Constituição Federal, serão apresentados na forma e no nível de 
detalhamento estabelecidos na elaboração da Lei Orçamentária.  

 
Art. 14 - São nulas as emendas apresentadas à Proposta Orçamentária:  
I - que não sejam compatíveis com esta Lei;  
II - que não indiquem os recursos necessários em valor equivalente à 

despesa criada, admitidos apenas os provenientes de anulação de despesas 
suportadas pela mesma fonte de recurso, excluídas aquelas relativas às dotações 
de pessoal e seus encargos e ao serviço da dívida;  

 
Art. 15 - Poderão ser apresentadas emendas relacionadas com a correção 

de erros ou omissões ou relacionadas a dispositivos do texto do Projeto de Lei.  
 
Art. 16 - A existência de meta ou prioridade constante no Anexo I desta Lei, 

não implica na obrigatoriedade da inclusão da sua programação na Proposta 
Orçamentária. 

 
Art. 17 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 

adicionais, de dotações a título de “subvenções sociais”, ressalvadas aquelas 
destinadas a entidades privadas sem fins lucrativos, que preencham uma das 
seguintes condições:  

 
I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de 

assistência social, saúde ou educação,  
 
II – atendam ao disposto no art. 204 da Constituição Federal, no art. 61 do 

ADCT, bem como na Lei nº 8742, de 07 de dezembro de 1993.  
 
Art. 18 - É vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos 

adicionais, de dotações a título de “contribuições” e “auxílios” para entidades 
privadas, ressalvadas, as sem fins lucrativos e desde que sejam:  

 
I – voltadas para ações de saúde de atendimento direto e gratuito ao 

público;  
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II – de atendimento direto e gratuito ao público e voltadas para o ensino 

especial, ou representativas da comunidade escolar das escolas públicas 
municipais do ensino fundamental;  

 
III – consórcios intermunicipais de saúde, legalmente instituídos e 

constituídos exclusivamente por entes públicos;  
 
IV – Associações Comunitárias devidamente constituídas e registradas no 

Cartório de Títulos e Documentos da Comarca, no concernente a auxílios 
destinados a execução de obras, a aquisição de equipamentos de interesse 
comunitário e ao exercício de atividades de apoio ao desenvolvimento econômico 
ou de interesse social;  

 
V – entidades com personalidade jurídica, para em conjunto com o Poder 

Executivo Municipal desenvolverem ações relacionadas ao lazer, esporte e apoio 
ao desenvolvimento econômico do Município;  

 
VI – Associação de Estudantes do Ensino Superior visando auxilia-los na 

realização de transporte dos alunos que frequentam cursos superiores em 
faculdades e/ou universidade da região. 

 
Parágrafo Único – Fica o Executivo autorizado a repassar subvenções, 

contribuições e auxílios a entidades sem fins lucrativos, mediante autorização de 
lei especifica e formalização de termo de convênio ou instrumento similar.  

 
Art. 19 – A concessão de auxílios para pessoas físicas obedecerão 

preferencialmente os critérios estabelecidos pelos programas sociais que originam 
os recursos a serem aplicados, e no caso de recursos próprios do Município, será 
precedida da realização de prévio levantamento cadastral objetivando a 
caracterização e comprovação do estado de necessidade dos beneficiados.  

 
§ 1º – Serão consideradas como carentes, pessoas cuja renda "per capita", 

não ultrapasse na média a ½ (meio) salário mínimo por individuo que compõe a 
família.  

 
§ 2º - Independerá de comprovação de renda a concessão de auxílios em 

casos de emergência ou calamidade pública assim declarados pelo Chefe do 
Executivo Municipal.  

 
Art. 20 – São excluídas das limitações de que tratam os artigos 18 e 19 

desta lei, os estímulos concedidos pelo município para a implantação e ampliação 
de empresas ou industrias no Município, cuja concessão obedecerá os critérios 
definidos na Lei Municipal nº 053/2001 de 16/07/2001.  

 
Art. 21 – A proposta orçamentaria do Poder Legislativo Municipal para o 

exercício de 2019 deverá ser encaminhada ao Executivo Municipal, para fins de 
incorporação a proposta geral do Município até a data de 31 de Agosto de 2018.  
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§ Único - Os recursos correspondentes as dotações orçamentárias 
destinadas ao Poder Legislativo ser-lhe-ão repassados pelo Poder Executivo até o 
dia 20 de cada mês.  

 
Art. 22 – A proposta orçamentária do Município para o exercício de 2019 

será encaminhada para apreciação do Legislativo até dia 30 de setembro de 2018.  
 
Parágrafo 1º – A proposta orçamentária deverá ser composta dos quadros e 

demonstrativos constantes da legislação específica.  
 
Parágrafo 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a incorporar, no ato da 

elaboração dos orçamentos, as eventuais modificações ocorridas na estrutura 
organizacional do Município, bem como na classificação orçamentária da receita e 
da despesa, por alterações da legislação federal padronizadora, ocorridas após o 
encaminhamento da LDO/2019 à Câmara Municipal.  

 
Art. 23 - Se o Projeto de Lei do Orçamento de 2019 não for sancionado pelo 

Executivo até o dia 31 de dezembro de 2018 a programação dele constante 
poderá ser executada, enquanto a respectiva Lei não for sancionada, até o limite 
mensal de 1/12 (um doze avos) do total de cada dotação na forma do estabelecido 
na proposta remetida à Câmara Municipal.  

 
Parágrafo Único - Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 

Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo.  
 
Art. 24 - A execução orçamentária será efetuada mediante o princípio da 

responsabilidade da gestão fiscal através de ações planejadas e transparentes que 
previnam riscos e corrijam desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas 
públicas, mediante o cumprimento de metas de resultado entre receitas e 
despesas e a obediência a limites e condições no que tange à renuncia de receita, 
geração de despesas com pessoal, seguridade social e outras, dívida consolidada, 
operações de crédito, inclusive por antecipação de receita e inscrição em restos a 
pagar, normas estas constantes da Lei Complementar 101, de 2000.  

 
Art. 25 - Se no final de cada bimestre for verificado a ocorrência de 

desequilíbrio entre a receita e a despesa que possam comprometer a situação 
financeira do Município, o Executivo e o Legislativo Municipal promoverão, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos 30 (trinta) dias subsequentes, limitação 
de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios estabelecidos na 
Legislação vigente e nesta Lei, dando-se assim, o equilíbrio entre receitas e 
despesas para fins da alínea a, inciso I, artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 
2000.  

 
Parágrafo Único - No caso do Poder Legislativo não promover a limitação 

no prazo estabelecido no "caput" deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado a 
limitar os repasses dos valores financeiros, segundo a realização efetiva das 
receitas no bimestre.  

 
Art. 26 - Não serão objeto de limitação as despesas relativas:  
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I - a obrigações constitucionais e legais do Município;  
 
II - ao pagamento do serviço da dívida pública fundada, inclusive 

parcelamentos de débitos; 
 
III - despesas fixas com pessoal e encargos sociais enquanto o Município 

se mantiver num patamar de até 95% (noventa e cinco por cento) do limite máximo 
para realização de dispêndios com pessoal constante do artigo 20 da Lei 
Complementar 101, de 2000;  

 
IV - despesas vinculadas a uma determinada fonte de recurso, cujos 

recursos já estejam assegurados ou o respectivo cronograma de ingresso esteja 
sendo normalmente executado.  

 
Art. 27 - Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, § 1, II, da 

Constituição Federal, ficam autorizadas as concessões de quaisquer vantagens, 
aumentos de remuneração, criação de cargos, empregos e funções, alterações de 
estrutura de carreiras, bem como admissões ou contratações de pessoal a 
qualquer título, aos órgãos da Administração Direta e Indireta e Fundos Municipais, 
observado o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000, bem como, ainda, as 
disponibilidades financeiras do município.  

 
Art. 28 - Ocorrendo a superação do patamar de 95% (noventa e cinco por 

cento) do limite aplicável ao Município para as despesas com pessoal são 
aplicáveis aos Poderes Executivo e Legislativo as vedações constantes do 
Parágrafo Único, Inciso I a V do Artigo 22 da Lei Complementar 101, de 2000.  

 
Parágrafo Único - No exercício financeiro de 2019, a realização de serviço 

extraordinário, quando a despesa com pessoal houver extrapolado seu limite legal 
de comprometimento, exceto no caso previsto no art. 57, § 6º, inciso II, da 
Constituição Federal, somente poderá ocorrer quando destinada ao atendimento 
de relevantes interesses públicos que ensejam situações emergenciais de risco ou 
de prejuízo para a sociedade.  

 
Art. 29 - O disposto no § 1º do art. 18 da Lei Complementar nº 101, aplica-

se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com pessoal, 
independentemente da legalidade ou validade dos contratos.  

 
Parágrafo Único - Não se considera como substituição de servidores e 

empregados públicos, para efeito do caput, os contratos de terceirização relativos 
a execução indireta de atividades que, simultaneamente:  

 
I – sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituem área de competência legal do órgão;  
 
II – não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano de 

cargos do quadro de pessoal do órgão, salvo expressa disposição legal em 
contrário, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente.  
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Art. 30 - O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício de 

natureza tributária só poderá ser aprovado se atendidas as exigências do art. 14 
da Lei Complementar 101, de 2000.  

 
Parágrafo 1º – Fica autorizada a proposição por parte do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, mediante a edição de lei específica, da anistia/redução de 
juros, multas e correção monetária de dívidas inscritas em Dívida Ativa de Tributos 
Municipais, no decorrer de 2019 no valor de até R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), e 
a respectiva exclusão de tal montante da previsão da arrecadação.  

 
Parágrafo 2º - Aplicam-se à lei que conceda ou amplie benefício de 

natureza financeira ou patrimonial as mesmas exigências referidas no "caput" 
podendo a compensação, alternativamente, em todos os casos, dar-se mediante o 
cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor equivalente.  

 
Parágrafo 3º - São considerados incentivos ou benefícios de natureza 

tributária, para fins do "caput" deste artigo, os benefícios concedidos que 
alcancem, exclusivamente, determinado grupo de contribuintes e produzam 
redução da arrecadação potencial, aumentando consequentemente a 
disponibilidade econômica do contribuinte.  

 
Art. 31 - Ocorrendo a necessidade de se efetuar contenção de despesas 

para o restabelecimento do equilíbrio financeiro, os cortes serão aplicados, na 
seguinte ordem:  

 
I - novos investimentos a serem realizados com recursos ordinários do 

Tesouro Municipal;  
 
II - investimentos em execução à conta de recursos ordinários ou 

sustentados por fonte de recurso específica cujo cronograma de liberação não 
esteja sendo cumprido;  

 
III - despesas de manutenção de atividades não essenciais desenvolvidas 

com recursos ordinários;  
 
IV - outras despesas a critério do Executivo Municipal até se atingir o 

equilíbrio entre receitas e despesas.  
 
Art. 32 – Os custos unitários de obras executadas com recursos do 

orçamento do Município, relativas à construção de prédios públicos, saneamento 
básico e pavimentação, não poderão ser superiores ao valor do Custo Unitário 
Básico – CUB, por m², divulgado pelo Sindicato da Indústria da Construção do 
Paraná, acrescido de até dez por cento para cobrir custos regionais não previstos 
no CUB.  

 
Art. 33 – Serão considerados, para efeitos do artigo 16 da Lei 

Complementar 101/2000, na elaboração das estimativas de impacto orçamentário-
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financeiro quando da criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental, que acarretem aumento de despesa, os seguintes critérios:  

 
I – as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de 

que trata o art. 38 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como os 
procedimentos de desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do 
art. 182 da Constituição Federal;  

 
II – entende-se como despesas irrelevantes, para fins do § 3º, aquelas cujo 

valor não ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos I e II do art. 24 da 
Lei Federal 8.666, de 1993.  

 
Art. 34 – Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 

2000:  
 
I – considera-se contraída a obrigação no momento da formalização do 

contrato administrativo ou instrumento congênere;  
 
II – no caso despesas relativas a prestação de serviços já existentes e 

destinados a manutenção da administração pública, considera-se como 
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento deva se verificar no 
exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.  

 
Art. 35 – Os Poderes deverão elaborar e publicar em até trinta dias após a 

publicação da Lei Orçamentária, cronograma de execução mensal de desembolso, 
nos termos do art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 2000.  

 
Parágrafo Único - No caso do Poder Executivo Municipal, o ato referido no 

caput conterá, ainda, metas bimestrais de realização de receitas, conforme 
disposto no art. 13 da Lei Complementar nº 101, de 2000, incluindo seu 
desdobramento por fonte de receita. 

 
Art. 36 – A Lei Orçamentária para o exercício de 2019 conterá autorização 

para o Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos da Constituição Federal:  
 
I - realizar operações de crédito por antecipação da receita, nos termos da 

legislação vigente;  
 
II – realizar operações de crédito até o limite estabelecido pela legislação 

vigente;  
 
III – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares ao orçamento 

fiscal até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total geral da receita fixada para 
o exercício, nos termos da legislação vigente, utilizando como recursos para 
cobertura, os provenientes da anulação total ou parcial de dotações nos termos do 
inciso III e o excesso de arrecadação de recursos livres consoante o estabelecido 
no inciso II, ambos do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 4320/64 de 
17/03/64;  
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IV – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando 
como recurso o previsto no inciso I, parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 
4320/64, até o limite da efetiva existência dos recursos de superávit financeiro nas 
fontes de recursos livres ou vinculados, devidamente apurados no balanço 
patrimonial do exercício anterior;  

 
V – proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando 

como recursos os previstos no inciso II do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 
4320/64, mediante a efetiva ocorrência ou tendência de ocorrência de excesso de 
arrecadação nas respectivas fontes de recursos vinculados desde que o total dos 
mencionados créditos não supere o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total 
geral da receita estimada para o exercício no orçamento fiscal;  

 
VI - proceder a abertura de créditos adicionais suplementares utilizando 

como recurso o previsto no inciso IV do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal 
4320/64 tendo como limite o valor dos respectivos instrumentos jurídicos de crédito 
celebrados para o exercício;  

 
VII - transpor ou transferir recursos, de uma categoria de programação para 

outra, ou de um órgão para outro, nos termos do inciso VI do art. 167 da 
Constituição Federal e proceder o remanejamento e a compensação entre as 
fontes, e a criação de fontes de recursos dentro da mesma dotação orçamentária, 
quando da abertura de créditos adicionais que utilizem como recurso o 
cancelamento de dotações. 

 
VIII - proceder a utilização de recursos do cancelamento da dotação de 

Reserva de Contingência para a cobertura de créditos adicionais abertos para o 
atendimento das situações especificadas no Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências.  

 
Parágrafo 1º - A abertura dos créditos autorizados nos incisos IV, V e VI 

não são consideradas para fins do limite da autorização constante do inciso III.  
 
Parágrafo 2º - A autorização contida no inciso III é extensiva ao Presidente 

da Câmara Municipal no concernente ao orçamento próprio do Poder Legislativo e 
ao Prefeito Municipal para a abertura de créditos suplementares no orçamento da 
seguridade social considerando-se o limite de 50% (cinquenta por cento) em 
relação ao total da despesa fixada nos respectivos orçamentos.  

 
Art. 37 – Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos 

do art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000, a custear despesas de 
competência de outras esferas de governo no concercente a segurança pública, 
assistência jurídica, trânsito, incentivo ao emprego e prestação jurisdicional da 
Comarca, mediante prévio firmamento de convênio, ou instrumento congênere.  

 
Art. 38 - No decorrer do exercício o Executivo fará, até 30 (trinta) dias após 

o encerramento de cada bimestre a publicação do relatório a que se refere o § 3º 
do artigo 165 da Constituição Federal, nos moldes do previsto no artigo 52 da Lei 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE QUEDAS DO IGUAÇU 
CNPJ-MF 01.545.843/0001-36 

 

PRAÇA TRÊS PODERES – FONE/FAX (0xx46) 3532-1172 
 

85.460-000             -              QUEDAS DO IGUAÇU             -              PARANÁ 
 

11 
 

Complementar 101, de 2000, respeitados os padrões estabelecidos no § 4º do 
artigo 55 da mesma Lei.  

 
Art. 39 - O Relatório de Gestão Fiscal obedecendo os preceitos do artigo 

54, § 4º do artigo 55 e da alínea b, inciso II do artigo 63, todos da Lei 
Complementar 101 serão divulgados em até trinta dias após o encerramento do 
semestre, enquanto não ultrapassados os limites relativos à despesa total com 
pessoal ou à dívida consolidada, os quais uma vez atingidos, farão com que 
aquele relatório seja divulgado quadrimestralmente.  

 
Art. 40 - O projeto de lei orçamentária demonstrará a estimativa da margem 

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado para 2019, em 
valores correntes, destacando-se pelos menos aquela relativa aos gastos com 
pessoal e encargos sociais. 

 
Art. 41 – O controle de custos da execução do orçamento será efetuado a 

nível de unidade orçamentária com o desdobramento nos projetos e atividades 
cuja execução esteja a ela subordinados.  

 
Art. 42 - Os ajustes nas ações dos Programas do Plano Plurianual, bem 

como as suas alterações em suas metas física e financeira, ocorridas até a data do 
envio, deverão ser incluídas na proposta orçamentária para 2019.  

 
Art. 43 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
 
 
Câmara Municipal de Quedas do Iguaçu, 02 de Outubro de 2.018.  
 
 
 
 

             Eleandro da Silva 
                  Presidente 


